
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2025-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este Gabinete, 
alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para atendimento às exigências 
legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML, que tem o 
objetivo da contratação de grupos formais/informais para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 14, da Lei 
11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo relacionados, 
para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada Pública nº 004/2025 - PML, 
de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao 
alunos da rede municipal de educação desta municipalidade, conforme segue: 
 
MARIA APARECIDA GUIMARÃES ANTONELLO – CPF/MF- 037.521.229-94, vencedor dos 
itens: 
 
Abobrinha verde 100 kg, valor unitário R$ 5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais); 
 
Limão 395 kg, valor unitário R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 2.073,75 (dois mil e setenta e três reais e setenta e cinco centavos); 
 
Pão caseiro 1.775 kg, valor unitário R$ 18,93 (dezoito reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 33.600,75 (trinta e três mil, seiscentos reais e setenta e cinco centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 36.267,60 (trinta e sete mil, duzentos e sessenta e sete reais 
e sessenta centavos). 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais empresa, 
correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 

   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 092/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este Gabinete, 
alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para atendimento às exigências 
legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML, que tem o 
objetivo da contratação de grupos formais/informais para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 14, da Lei 
11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo relacionados, 
para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada Pública nº 004/2025 - PML, 
de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao 
alunos da rede municipal de educação desta municipalidade, conforme segue: 
 
ANDERSON DA SILVA – CPF/MF- 061.917.309-26, vencedor dos itens: 
 
Abobrinha verde 100 kg valor unitário R$ 5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais); 
 
Acelga 200 unidades, valor unitário R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.546,00 (um mil quinhentos e quarenta e seis reais); 
 
Alface 1950 maços, valor unitário R$ 6,01 (seis reais e um centavo) perfazendo um valor total de 
R$ 11.719,50 (onze mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos); 
 
Batata doce 136 kg, valor unitário R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 618,80 (seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos); 
 
Beterraba 75 kg, valor unitário R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 344,25 (trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos); 
 
Brócolis 143 kg, valor unitário R$ 7,66 (sete reais e sessenta e seis centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.095,38 (um mil noventa e cinco reais e trinta e oito centavos); 
 
Cheiro Verde 934 maços, valor unitário R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 3.502,50 (três mil, quinhentos e dois reais e cinquenta centavos); 
 
Coentro 267 maços, valor unitário R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 838,38 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos); 
 
Couve Manteiga 440 maços, valor unitário R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 2.530,00 (dois mil quinhentos e trinta reais); 
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Couve flor 200 kg, valor unitário R$ 8,51 (oito reais e cinquenta e um centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.702,00 (um mil setecentos e dois reais); 
 
Repolho 187 kg, valor unitário R$ 4,08 (quatro reais e oito centavos) perfazendo um valor total 
de R$ 762,96 (setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 25.252,77 (vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais 
e setenta e sete centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais empresa, 
correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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Serv.: _________ 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este Gabinete, 
alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para atendimento às exigências 
legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML, que tem o 
objetivo da contratação de grupos formais/informais para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 14, da Lei 
11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo relacionados, 
para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada Pública nº 004/2025 - PML, 
de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao 
alunos da rede municipal de educação desta municipalidade, conforme segue: 
 
SEBASTIÃO FLORENCIO DE ANDRADE – CPF/MF- 626.504.919-49, vencedor dos itens: 
 
Abacaxi 3405 kg, valor unitário R$ 6,66 (seis reais e sessenta e seis centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 22.677,30 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e trinta centavos); 
 
Melancia 2120 kg, valor unitário R$ 8,16 (oito reais e dezesseis centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 17.299,20 (dezessete mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 39.976,50 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais 
e cinquenta centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais empresa, 
correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
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Fl. nº  _________ 
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JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
VALTER DA SILVA – CPF/MF- 509.978.829-72, vencedor dos itens: 
 
Mandioca 675 kg, valor unitário R$ 8,79 (oito reais e setenta e nove centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 5.933,25 (cinco mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos); 
 
Colorífico 100 kg, valor unitário R$ 23,24 (vinte e três reais e vinte e quatro centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 2.324,00 (dois mil, trezentos e vinte e quatro reais); 
 
Mamão 900 kg, valor unitário R$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 5.832,00 (cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 14.089,25 (quatorze mil, oitenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
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   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 095/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
VANDA DOS SANTOS SILVA – CPF/MF- 030.956.629-04, vencedor dos itens: 
 
Abobrinha verde 100 kg valor unitário R$ 5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais); 
 
Acelga 200 unidades, valor unitário R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.546,00 (um mil quinhentos e quarenta e seis reais); 
 
Alface 1950 maços, valor unitário R$ 6,01 (seis reais e um centavo) perfazendo um valor total de 
R$ 11.719,50 (onze mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos); 
 
Batata doce 136 kg, valor unitário R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 618,80 (seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos); 
Beterraba 75 kg, valor unitário R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 344,25 (trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos); 
 
Brócolis 142 kg, valor unitário R$ 7,66 (sete reais e sessenta e seis centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.087,72 (um mil oitenta e sete reais e setenta e dois centavos); 
 
Cheiro Verde 933 maços, valor unitário R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 3.498,75 (três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta 
e cinco centavos); 
 
Coentro 266 maços, valor unitário R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 835,24 (oitocentos e trinta reais e vinte e quatro centavos); 
 
Couve Manteiga 440 maços, valor unitário R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 2.530,00 (dois mil quinhentos e trinta reais); 
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Couve flor 200 kg, valor unitário R$ 8,51 (oito reais e cinquenta e um centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.702,00 (um mil setecentos e dois reais); 
 
Repolho 187 kg, valor unitário R$ 4,08 (quatro reais e oito centavos) perfazendo um valor total 
de R$ 762,96 (setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 25.238,22 (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e 
vinte e dois centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
REGINALDO APARECIDO DA SILVA – CPF/MF- 666.184.879-00, vencedor dos itens: 
 
Pão caseiro 1.775 kg, valor unitário R$ 18,93 (dezoito reais e noventa e três centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 33.600,75 (trinta e três mil, seiscentos reais e setenta e cinco 
centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 33.600,75 (trinta e três mil, seiscentos reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
WESLEY FERNANDES BRAZ – CPF/MF- 049.273.019-90, vencedor dos itens: 
 
Picolé 3200 unid, valor unitário R$ 2,64 (dois reais e sessenta e quatro centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 8.448,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais); 
 
Cupcake 10.300 unid, valor unitário R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 29.458,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 37.906,00 (trinta e sete mil, novecentos e seis reais). 
 

  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
NATALINA DIAS DA SILVA CASSIMIRO – CPF/MF- 617.844.009-04, vencedor dos itens: 
 
Batata doce 136 kg, valor unitário R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinquenta e cinco centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 618,80 (seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos); 
 
Beterraba 75 kg, valor unitário R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 344,25 (trezentos e quarenta e quatro reis e vinte e cinco centavos); 
 
Cenoura 175 kg, valor unitário R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.004,50 (um mil e quatro reais e cinquenta centavos); 
 
Limão 395 kg, valor unitário R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 2.073,75 (dois mil e setenta e três reais e setenta e cinco centavos); 
 
Pão caseiro 1.775 kg, valor unitário R$ 18,93 (dezoito reais e noventa e três centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 33.600,75 (trinta e três mil, seiscentos reais e setenta e cinco 
centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 37.642,05 (trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais 
e cinco centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 089/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
CRISTIANE MACEDO BASTOS DE SOUZA – CPF/MF- 040.303.579-11, vencedor dos itens: 
 
Laranja 6.000 kg, valor unitário R$ 6,52 (seis reais e cinquenta e dois centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil, cento e vinte reais); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil, cento e vinte reais). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2025-PML 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA – CPF/MF- 126.468.259-00, vencedor dos itens: 
 
Laranja 6.000 kg, valor unitário R$ 6,52 (seis reais e cinquenta e dois centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil, cento e vinte reais); 
Perfazendo um valor global de R$ 39.120,00 (trinta e nove mil, cento e vinte reais). 
 

  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
AGROPOLPA INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPA DE FRUTAS LTDA – CNPJ/MF- 
25.297.174/0001-99, vencedor dos itens: 
 
Polpa de Fruta 2.701 kg, valor unitário R$ 29,61 (vinte e nove reais e sessenta e um centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 79.976,61 (setenta e nove mil e novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e um centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 79.976,61 (setenta e nove mil e novecentos e setenta e seis 
reais e sessenta e um centavos); 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
SILVIO MENEGUETTI – CPF/MF- 737.591.989-53, vencedor dos itens: 
 
Banana Nanica 7.393 kg, valor unitário R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 39.996,13 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais 
e treze centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 39.996,13 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais 
e treze centavos). 
 

  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
LEANDRO GARCIA PEREIRA – CPF/MF- 041.260.629-12, vencedor dos itens: 
 
Espinafre 250 maços, valor unitário R$ 6,82 (seis reais e oitenta e dois centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.705,00 (um mil setecentos e cinco reais); 
 
Morango 335 kg, valor unitário R$ 27,80 (vinte e sete reais e oitenta centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 9.313,00 (nove mil trezentos e treze reais); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 11.018,00 (onze mil, dezoito reais). 
 

  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
DINO DIAS DA SILVA – CPF/MF- 390.585.069-91, vencedor dos itens: 
 
Abobrinha verde 100 kg valor unitário R$ 5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais); 
 
Batata doce 136 kg, valor unitário R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 618,80 (seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos); 
 
Beterraba 75 kg, valor unitário R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 344,25 (trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos); 
 
Cenoura 175 kg, valor unitário R$ 5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 1.004,50 (um mil e quatro reais e cinquenta centavos); 
Chuchu 200 kg, valor unitário R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 1.046,00 (um mil, quarenta e seis reais); 
 
Colorífico 100 kg, valor unitário R$ 23,24 (vinte e três reais e vinte e quatro centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 2.324,00 (dois mil trezentos e vinte e quatro reais); 
 
Mamão 900 kg, valor unitário R$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 5.832,00 (cinco mil oitocentos e trinta e dois reais); 
 
Mandioca 675 kg, valor unitário R$ 8,79 (oito reais e setenta e nove centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 5.933,25 (cinco mil novecentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos); 
 
Repolho 188 kg, valor unitário R$ 4,08 (quatro reais e oito centavos) perfazendo um valor total 
de R$ 767,04 (setecentos e sessenta e sete reais e quatro centavos); 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
Perfazendo um valor global de R$ 18.462,84 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais 
e oitenta e quatro centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 
 
  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 098/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
GENILDE ARAUJO MORAIS – CPF/MF- 060.848.422-91, vencedor dos itens: 
 
Abobrinha verde 100 kg valor unitário R$ 5,93 (cinco reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 593,00 (quinhentos e noventa e três reais); 
 
Alface 1950 maços, valor unitário R$ 6,01 (seis reais e um centavo) perfazendo um valor total de 
R$ 11.719,50 (onze mil setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos); 
 
Banana 3600 kg valor unitário R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 19.476,00 (dezenove mil quatrocentos e setenta e seis reais); 
 
Batata doce 136 kg, valor unitário R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 618,80 (seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos); 
 
Coentro 267 maços, valor unitário R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 838,38 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos); 
 
Couve manteiga 250 maços, valor unitário R$ 5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 1.437,50 (um mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos); 
 
Cheiro Verde 933 maços, valor unitário R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 3.498,75 (três mil quatrocentos e noventa e oito reais e setenta 
e cinco centavos); 
 
Chuchu 200 kg, valor unitário R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 1.046,00 (um mil, quarenta e seis reais); 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
Repolho 188 kg, valor unitário R$ 4,08 (quatro reais e oito centavos) perfazendo um valor total 
de R$ 767,04 (setecentos e sessenta e sete reais e quatro centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 39.994,97 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e noventa e sete centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este Gabinete, 
alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para atendimento às exigências 
legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML, que tem o 
objetivo da contratação de grupos formais/informais para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 14, da Lei 
11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo relacionados, 
para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada Pública nº 004/2025 - PML, 
de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao 
alunos da rede municipal de educação desta municipalidade, conforme segue: 
 
ZENAIDE CAETANO DE ALMEIDA ALENCAR – CPF/MF- 022.026.769-37, vencedor dos itens: 
 
Pão caseiro 1.775 kg, valor unitário R$ 18,93 (dezoito reais e noventa e três centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 33.600,75 (trinta e três mil, seiscentos reais e setenta e cinco centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 33.600,75 (trinta e três mil, seiscentos reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais empresa, 
correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PPoorrttaarriiaa  nnºº  559955//22002255  
Concede férias convertidas em pecúnia a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto no art. 104, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Concede 60 (sessenta) dias de férias convertidas em pecúnia em prol do serviço público a 
servidora pública municipal Karine Aparecida Cardin,  portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 
9.***.126.*-SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 056.***619.**, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor-20h, nomeada pelo Decreto nº 032/2014, matricula nº 
10219-1,  e nesta data exercendo a função de Secretária Municipal de Educação, nomeada pelo 
Decreto nº 176/2024, e conforme DECISÂO do Chefe do Poder Executivo, ante ao preenchimento 
dos requisitos com base no disposto no art. 104, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
  
Parágrafo único. As férias convertidas em pecúnia citadas no caput deste art., refere-se aos períodos 
aquisitivos de 13-03-2021 a 12-12-2022 – 19 (dezenove) dias; 13-03-2022 a 12-03-2023 – 30 (trinta) 
dias e 13-03-2023 a 12-03-2024 – 11 (onze) dias. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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                                                                               PPoorrttaarriiaa  nn..  559966//22002255  
 

Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná 
- Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
AArrtt..  11 Concede férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados, conforme período de aquisição e período 
de concessão. 
 

MMaattrriiccuullaa  NNoommee  PPeerrííooddoo  ddee  AAqquuiissiiççããoo  PPeerrííooddoo  ddee  GGoozzoo  
211687-1 Aline Martins da Rocha 10-04-2023 a 09-04-2024 30-06-2025 a 11-07-2025 
211682-1 Cacilda Pereira Dias 10-04-2024 a 09-04-2025 02-06-2025 a 01-07-2025 

7056-1 Clarice Bisconsim 01-04-2024 a 31-03-2025 01-06-2025 a 10-06-2025 
9687-2 Dayana Dias Coelho 12-09-2022 a 11-09-2023 26-05-2025 a 29-05-2025 
8940-1 Eduardo Felipe Gagliardi 15-06-2024 a 14-06-2025 02-06-2025 a 01-07-2025 
8389-1 Fulvio Chagas 02-04-2024 a 01-04-2025 01-06-2025 a 10-06-2025 
9970-1 Irene Kasteller 13-03-2023 a 12-03-2024 02-06-2025 a 16-06-2025 
11347 Isabela Braz de Oliveira Liedmann 20-03-2023 a 19-03-2024 16-06-2025 a 05-07-2025 

211710-1 Karina Fernandes de Moura Gonçalves 18-04-2024 a 17-04-2025 09-06-2025 a 28-06-2025 
7897-1 Marcelo Robson de Oliveira 02-05-2022 a 01-05-2023 02-06-2025 a 21-06-2025 
9857-1 Maria Rita de Souza 01-08-2024 a 31-07-2025 16-06-2025 a 30-06-2025 
9962-1 Maria Sandra Soares 13-03-2022 a 12-03-2023 03-06-2025 a 12-06-2025 
7889-1 Mariana da Silva Pereira Piovani 23-08-2023 a 22-08-2024 

23-08-2025 a 22-08-2025 
02-06-2025 a 11-06-2025 
12-06-2025 a 01-07-2025 

9750-2 Nadir Ângelo da Silva 10-08-2023 a 09-08-2024 01-06-2025 a 10-06-2025 
7447-1 Rosemeire Pereira da Silva Moraes 01-06-2021 a 31-05-2022 01-06-2025 a 20-06-2025 

211704-1 Suzimara Vargas Gonçalves Falass da Silva 10-04-2024 a 09-04-2025 30-06-2025 a 29-07-2025 
211835-1 Tainá Aparecida de Souza Oliveira 01-04-2024 a 31-03-2025 13-06-2025 a 27-06-2025 

10510-1 Vagner Zaninelo 17-11-2021 a 16-11-2022 14-06-2025 a 23-06-2025 
  
AArrtt..  22ºº Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 26-05-2025. 
 

Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2025. 
 
                                                                                       Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 
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3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Contrato N.º 63/2023 Inexigibilidade Nº 06/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade De Itapema, Estado de 
Santa Catarina, Rua 240, n° 400, Meia Praia, inscrita no CNPJ/MF Nº 03.725.725/0001-35, neste ato 
representado por CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
Nº 220.562 SSP/SC e do CPF/MF Nº 181.488.089-53. 
 
OBJETO: Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, compreendendo: CATALOGAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias) a ser disponibilizada em ambiente online para consulta por meio do website oficial do 
órgão público e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e IOS; ANÁLISE E INSPEÇÃO 
DE TODA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO, englobando o processo de interligação e indexação das 
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de 
histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram 
modificações na legislação; NOTIFICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE RELATÓRIOS ao 
Município, compreendendo informações observadas pela equipe técnica acerca de situações e 
inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; GERENCIAMENTO, 
PUBLICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NOVAS LEGISLAÇÕES geradas pelo Município, 
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; ANÁLISE E 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DOS EFEITOS DE VALIDADE DAS NORMAS (MOMENTO DE 
VIGÊNCIA), inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação; 
ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO RESPECTIVO ESTADO DO 
MUNICÍPIO, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da 
legislação municipal; ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A 
LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS em um único ambiente de pesquisa, 
com mais de 8 milhões de normas disponibilizadas. 
 
ADITIVO: Aditivo/alteração contratual com amparo legal previsto nos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, considerando o reajuste solicitado pela empresa conforme o índice do IPCA com amparo 
na cláusula sétima do contrato, item 7.2 "O valor será reajustado anualmente de acordo com o 
IPCA(IBGE) ou na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo" 
sendo assim, considerando a solicitação da aplicação do índice mencionado pela empresa foram 
encaminhados os autos para o setor financeiro para justificar, analisar e calcular a aplicação do índice 
solicitado, sendo assim o valor a ser reajustado seria o valor de R$6.224,91 (Seis mil duzentos e vinte 
e quaro reais e noventa e um centavos) considerando a aplicação do índice acumulado até 17 de junho 
de 2025 sendo um índice de 5,32%, conforme consta na manifestação financeira em anexo nos autos 
do processo. 
 
MOTIVAÇÃO: A prorrogação contratual é indispensável para garantir a continuidade e qualidade 
dos serviços que têm sido prestados pela empresa, tendo em vista que são essenciais para o correto 
funcionamento e atualização da legislação municipal. 
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PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência com base no Art. 57 § 1 da Lei 8666/93 fica 
prorrogado de 22 de Junho de 2025 a 22 de Junho de 2026. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 de Junho de 2025. 
 

 
CONTRATANTE  

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
CONTRATADA 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA CNPJ: 03.725.725/0001-35 
Responsável Legal: CARLITO MELLO DE LIZ. 

RG Nº 220.562 SSP/SC e do CPF/MF Nº 181.488.089-53. 
 

Edição - 19.813PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, 28 a 30 de junho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
COAMERP – COOPERATIVA DOS APICULTORES DO RIO PARANÁ – CNPJ/MF- 
12.768.138/0001-14, vencedor dos itens: 
 
Mel 200 unid, valor unitário R$ 29,86 (vinte e nove reais e oitenta e seis centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 5.975,00 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 5.975,00 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 

  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
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JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 31/2025 
Processo Administrativo 62/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Registro de preços para futura 
aquisições de materiais, equipamentos e mobiliários para as Unidades Básicas de Saúde e para Pronto 
Atendimento Municipal., Pregão Eletrônico nº. 31/2025, os participantes:  

149462 - PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 
 

Lote: 35 - Lote 35 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BANCO RIPADO PARA VESTIÁRIO. 

BANCO PARA VESTIÁRIO COM 04 
RIPAS DE MADEIRA - COR: MADEIRA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA: 1.00 METROS X 
PROFUNDIDADE: 0,40 METROS X 
ALTURA 0,43 METROS. 
CARACTERÍSTICAS: MADEIRA: RIPAS 
DE TAMARINDO BENEFICIADA DECK. 
ACABAMENTO VERNIZ. FIXADA NA 
FERRAGEM POR MEIO DE 
PARAFUSOS.  
FERRAGEM: CONFECCIONADO EM 
TUBO METALON RETANGULAR 30 X 
20 X 1,20MM. SOLDAGEM PELO 
PROCESSO MIG. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ 

UNIDADE MARCA 
PRÓPRIA 

2 R$ 600,0000 R$ 1.200,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 1.200,00 

164690 - M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL - ME 
 

Lote: 58 - Lote 58 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 KIT ESTESIOMETRO PARA TESTE DE 

SENSIBILIDADE. KIT COMPOSTO POR 
UM CONJUNTO DE 07 
MONOFILAMENTOS DE NYLON, DE 
COMPRIMENTOS IGUAIS, CORES E 
DIÂMETROS DIFERENTES, QUE 
EXERCEM FORÇAS DE 0,05 G A 300G. 
ESTOJO CONTENDO FILAMENTOS 
CALIBRADOS, MONTADOS EM 
SUPORTES E PROTEGIDOS DENTRO 
DE TUBOS TRANSPARENTES. OS SEIS 
TUBOS SERVEM COMO HASTES PARA 
SEGURAR E MANTER O FILAMENTO 
NA POSIÇÃO CORRETA PARA 
APLICAÇÃO. O SÉTIMO TUBO É 
RESERVATÓRIO PARA OUTROS DOIS 
FILAMENTOS DOS MAIS DELICADOS, 
E É CONFORMADO PARA SERVIR 
TAMBÉM PARA APOIAR 
CONVENIENTEMENTE SOBRE UMA 
SUPERFÍCIE, AS DEMAIS HASTES, 
UMA VEZ MONTADAS PARA 
UTILIZAÇÃO 

KIT SORRI 
BAURU 

3 R$ 272,4800 R$ 817,44 

    
Total do Fornecedor: R$ 817,44 

233111 - SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
 

Lote: 23 - Lote 23 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

1 ESTANTE GAVETEIRO EM AÇO  COM 
49 GAVETAS DE TAMANHOS MISTOS. 
COMPOSTO POR GAVETAS QUE 
ENCAIXAM E EMPILHAM, E POSSUEM 
PORTA ETIQUETAS. NÚMERO DE 
GAVETAS: 27 N°3 + 18 N°5 + 4 N°7; - 
COR DA ESTRUTURA: BEGE. COR DAS 
GAVETAS: A DEFINIR.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  PESO 
13,18 KG, CAPACIDADE 110 KG, 
DIMENSÕES AXLXP 1200 X 1010 X 
355MM 

UNIDADE VONDER 10 R$ 400,0000 R$ 4.000,00 

2 ESTANTE GAVETEIRO EM AÇO COM 
108 GAVETAS Nº 3. KIT COM ESTANTE 
EM AÇO PARA ENCAIXAR GAVETAS 
PLÁSTICAS E 108 GAVETAS 
PLASTICAS Nº 3 INCLUSAS. 
COMPOSTO POR GAVETAS QUE 
ENCAIXAM E EMPILHAM, E POSSUEM 
PORTA ETIQUETAS. GAVETAS 
PLÁSTICAS PODEM SER REMOVIDAS 
DA ESTRUTURA. ESTRUTURA EM AÇO 
COM TRATAMENTO QUÍMICO 
ANTIFERRUGINOSO FOSFATIZANTE E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
MATERIAL DAS GAVETAS: 
POLIPROPILENO. COR DA 
ESTRUTURA: BEGE. COR DAS 
GAVETAS: A DEFINIR. PESO 16,2KG, 
CAPACIDADE 170 KG, ESPESSURA DO 
AÇO 0,90 MM, DIMENSÕES LXAXP 1015 
X 1500 X 155MM 

UNIDADE PRESTO 6 R$ 647,4800 R$ 3.884,88 

3 ESTANTE GAVETEIRO COM 54 
GAVETAS Nº 5 . KIT COM ESTANTE EM 
AÇO PARA ENCAIXAR GAVETAS 
PLÁSTICAS E 54 GAVETAS PLÁSTICAS 
Nº 5 INCLUSAS. GAVETAS PLÁSTICAS 
REMOVÍVEIS. COMPOSTO POR 
GAVETAS QUE ENCAIXAM E 
EMPILHAM, E POSSUEM PORTA 
ETIQUETAS. ESTRUTURA EM AÇO 
COM TRATAMENTO QUÍMICO 
ANTIFERRUGINOSO, FOSFATIZANTE 
E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 54 
GAVETAS PLÁSTICAS Nº 5; - 
MATERIAL DAS GAVETAS: 
POLIPROPILENO; - COR DA 
ESTRUTURA: BEGE; - COR DAS 
GAVETAS: A DEFINIR. DIMENSÕES: 
ALTURA X COMPRIMENTO X 
LARGURA 1500 MM X 270 MM X 990 
MM 

UNIDADE PRESTO 6 R$ 580,1700 R$ 3.481,02 

4 ESTANTE GAVETEIRO COM 28 
GAVETAS N°7 AZUL. KIT COM 
ESTANTE EM AÇO PARA ENCAIXAR 
GAVETAS PLÁSTICAS E 28 GAVETAS 
PRÁTICAS Nº 7 INCLUSAS. GAVETAS 
PLÁSTICAS REMOVÍVEIS. GAVETAS 
COM PORTA ETIQUETAS. ESTRUTURA 
EM AÇO COM TRATAMENTO QUÍMICO 
ANTIFERRUGINOSO, FOSFATIZANTE 
E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 28 
GAVETAS PLÁSTICAS Nº 7. MATERIAL 
DAS GAVETAS: POLIPROPILENO - 
ESPESSURA DO AÇO: 1,20MM.  
DIMENSÕES DO PRODUTO LXAXP: 950 
X 1500 X 340MM - DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM LXAXP: 240 X 1685 X 
360MM - PESO: 21KG - COR DA 

UNIDADE PRESTO 6 R$ 604,6700 R$ 3.628,02 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

ESTRUTURA: BEGE - COR DAS 
GAVETAS: A DEFINIR 

5 GAVETA PLÁSTICA PLÁSTICA 
EMPILHÁVEL E ENCAIXÁVEL.  
TAMANHO: NR. 5. COR:  A DEFINIR 
CARGA MÁXIMA: 4 KG 

UNIDADE PRESTO 200 R$ 5,2300 R$ 1.046,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 

16.039,92 
238290 - AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
 

Lote: 20 - Lote 20 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 OXIMETRO DE DEDO PORTATIL. 

VISOR LCD COLORIDO DE ALTA 
RESOLUÇÃO. TELA ROTACIONAL, 
PERMITE VISUALIZAÇÃO NA 
VERTICAL E HORIZONTAL. 
INDICAÇÃO DA SPO2 , FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA 
PLETISMOGRÁFICA E TABELA DE 
TENDÊNCIA. ALARMES VISUAIS E 
SONOROS, AJUSTÁVEIS E 
PROGRAMÁVEIS. MEMÓRIA INTERNA 
DOS EVENTOS E CONEXÃO USB PARA 
COMPUTADOR. CAPA PROTETORA 
COM SUPORTE PARA ACOMODAR EM 
SUPERFÍCIES PLANAS. APLICÁVEL 
PARA PACIENTES ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL. SENSOR 
DE SPO2 PADRÃO NELLCOR. 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 
ACOMPANHA SENSOR NEONATAL/ 
PEDIATRICO/ ADULTO E 
CARREGADOR. 

UNIDADE GENERAL 
MEDITECH 

10 R$ 2.475,0000 R$ 
24.750,00 

Lote: 56 - Lote 56 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CARDIOTOCÓGRAFO.  EQUIPAMENTO 

AVANÇADO PARA MONITORAR A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL, A 
PRESSÃO DE CONTRAÇÃO UTERINA, 
O MOVIMENTO FETAL E A CURVA DE 
ATIVIDADE FETAL. COM UM ECRÃ 
LCD A CORES DE ALTA DEFINIÇÃO DE 
10,4 POLEGADAS, OFERECE UMA 
VISUALIZAÇÃO CLARA DA CURVA DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL E 
DOS DADOS DE PARÂMETROS. 
POSSUI BATERIA RECARREGÁVEL DE 
ÍON-LÍTIO DE ALTA ENERGIA 
INCORPORADA. CARACTERÍSTICAS: 
ECRÃ LCD A CORES DE ALTA 
DEFINIÇÃO DE 10,4 POLEGADAS: 
OFERECE UMA VISUALIZAÇÃO 
CLARA DA CURVA DE FREQUÊNCIA 
CARDÍACA FETAL E DOS DADOS DE 
PARÂMETROS; BATERIA 
RECARREGÁVEL DE ÍON-LÍTIO DE 
ALTA ENERGIA; MENU POP-UP E 
OPERAÇÃO DO JOG SHUTTLE; 
FUNÇÃO DE GRAVAÇÃO DE LINHA DE 
110 MM DE LARGURA: PERMITE A 
GRAVAÇÃO EM TEMPO REAL DAS 
CURVAS DE MONITORAMENTO; 
MONITORAMENTO ABRANGENTE: 
PODE MONITORAR A FREQUÊNCIA 
CARDÍACA FETAL, A PRESSÃO DE 
CONTRAÇÃO UTERINA, O 
MOVIMENTO FETAL E A CURVA DE 
ATIVIDADE FETAL; MODOS DE 
EXIBIÇÃO: POSSUI TRÊS MODOS DE 

UNIDADE GENERAL 
MEDITECH 

2 R$ 6.475,0000 R$ 
12.950,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

ESTRUTURA: BEGE - COR DAS 
GAVETAS: A DEFINIR 

5 GAVETA PLÁSTICA PLÁSTICA 
EMPILHÁVEL E ENCAIXÁVEL.  
TAMANHO: NR. 5. COR:  A DEFINIR 
CARGA MÁXIMA: 4 KG 

UNIDADE PRESTO 200 R$ 5,2300 R$ 1.046,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 

16.039,92 
238290 - AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
 

Lote: 20 - Lote 20 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 OXIMETRO DE DEDO PORTATIL. 

VISOR LCD COLORIDO DE ALTA 
RESOLUÇÃO. TELA ROTACIONAL, 
PERMITE VISUALIZAÇÃO NA 
VERTICAL E HORIZONTAL. 
INDICAÇÃO DA SPO2 , FREQUÊNCIA 
CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA 
PLETISMOGRÁFICA E TABELA DE 
TENDÊNCIA. ALARMES VISUAIS E 
SONOROS, AJUSTÁVEIS E 
PROGRAMÁVEIS. MEMÓRIA INTERNA 
DOS EVENTOS E CONEXÃO USB PARA 
COMPUTADOR. CAPA PROTETORA 
COM SUPORTE PARA ACOMODAR EM 
SUPERFÍCIES PLANAS. APLICÁVEL 
PARA PACIENTES ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL. SENSOR 
DE SPO2 PADRÃO NELLCOR. 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 
ACOMPANHA SENSOR NEONATAL/ 
PEDIATRICO/ ADULTO E 
CARREGADOR. 

UNIDADE GENERAL 
MEDITECH 

10 R$ 2.475,0000 R$ 
24.750,00 

Lote: 56 - Lote 56 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CARDIOTOCÓGRAFO.  EQUIPAMENTO 

AVANÇADO PARA MONITORAR A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL, A 
PRESSÃO DE CONTRAÇÃO UTERINA, 
O MOVIMENTO FETAL E A CURVA DE 
ATIVIDADE FETAL. COM UM ECRÃ 
LCD A CORES DE ALTA DEFINIÇÃO DE 
10,4 POLEGADAS, OFERECE UMA 
VISUALIZAÇÃO CLARA DA CURVA DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL E 
DOS DADOS DE PARÂMETROS. 
POSSUI BATERIA RECARREGÁVEL DE 
ÍON-LÍTIO DE ALTA ENERGIA 
INCORPORADA. CARACTERÍSTICAS: 
ECRÃ LCD A CORES DE ALTA 
DEFINIÇÃO DE 10,4 POLEGADAS: 
OFERECE UMA VISUALIZAÇÃO 
CLARA DA CURVA DE FREQUÊNCIA 
CARDÍACA FETAL E DOS DADOS DE 
PARÂMETROS; BATERIA 
RECARREGÁVEL DE ÍON-LÍTIO DE 
ALTA ENERGIA; MENU POP-UP E 
OPERAÇÃO DO JOG SHUTTLE; 
FUNÇÃO DE GRAVAÇÃO DE LINHA DE 
110 MM DE LARGURA: PERMITE A 
GRAVAÇÃO EM TEMPO REAL DAS 
CURVAS DE MONITORAMENTO; 
MONITORAMENTO ABRANGENTE: 
PODE MONITORAR A FREQUÊNCIA 
CARDÍACA FETAL, A PRESSÃO DE 
CONTRAÇÃO UTERINA, O 
MOVIMENTO FETAL E A CURVA DE 
ATIVIDADE FETAL; MODOS DE 
EXIBIÇÃO: POSSUI TRÊS MODOS DE 

UNIDADE GENERAL 
MEDITECH 

2 R$ 6.475,0000 R$ 
12.950,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

EXIBIÇÃO - MODO FETAL, MODO 
FETAL MATERNO E MODO MÃE 
(OPCIONAL);  CONTAGEM E EXIBIÇÃO 
DO MOVIMENTO FETAL: PERMITE A 
CONTAGEM MANUAL/AUTOMÁTICA 
DO MOVIMENTO FETAL, QUE É 
EXIBIDO NA TELA. CONECTIVIDADE: 
SUPORTA INTERFACES DE SINAL 
COMO USB, MONITOR VGA E PORTA 
DE REDE RJ45; FUNÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO DE REDE: POSSUI 
FUNÇÃO DE COMUNICAÇÃO DE 
REDE, PERMITINDO A 
CONECTIVIDADE SEM FIO E COM FIO     

Total do Fornecedor: R$ 
37.700,00 

238304 - TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
 

Lote: 7 - Lote 07 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA 

MOTORIZADA COM 08 MOVIMENTOS. 
COMPRIMENTO TOTAL: 2230 MM. 
LARGURA TOTAL: GRADES 
ELEVADAS 1010 MM / GRADES 
RECOLHIDAS: 985 MM. ALTURA DAS 
GRADES EM RELAÇÃO AO LEITO:330 
MM. PLATAFORMA DO 
COLCHÃO:1965X870 MM. 
CABECEIRA/PESEIRA:PEA 
(POLIETILENO DE ALTADENSIDADE). 
GRADES DE PROTEÇÃO:04 GRADES 
ARTICULADAS EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE). 
ESTRUTURA:EM AÇO CARBONO. 
PINTURA:ELETROSTÁTIC COM 
TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. 
RODÍZIOS:4 POLEGADAS. SISTEMA DE 
FREIO:DIAGONAL (EM "X" ). 
MOTORES:4 ATUADORES LINEARES 
BLINDADOS.ALIMENTAÇÃ - 240 VAC 
50-60HZ - BIVOLT AUTOMÁTICO. 
MOVIMENTOS:FOWLER | CABECEIRA | 
FLEXÃO | SENTADO | CARDÍACO | 
VASCULAR|PROCLIVE 
|TRENDELEMBURG | REVERSO DO 
TRENDELEMBURG | ELEVAÇÃO DE 
LEITO. CONTROLE ELETRÔNICO A FIO 
E CENTRAL DE COMANDO 
INTELIGENTECAPACIDAD DE CARGA 
DE TRABALHO: 220KG. GRAU 
MÁXIMO DO DORSO:63°. GRAU 
MÁXIMO DAS PERNAS:34°. 
TRENDELEMBURG:15°. REVERSO DO 
TRENDELEMBURG:-18°. 

UNIDADE RENOVAR 6 R$ 7.133,3300 R$ 
42.799,98 

    
Total do Fornecedor: R$ 

42.799,98 
263788 - J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 
 

Lote: 48 - Lote 48 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

(CADEIRA, EQUIPO, REFLETOR, 
UNIDADE AUXILIAR ACOPLADA A 
CADEIRA): BASE COM DEBRUM 
ANTIDERRAPANTE; DISPENSA 
FIXAÇÃO NO PISO, ESTRUTURA 
CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM 
TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E 
PINTADA EM TINTA EPÓXI 
PROPORCIONANDO MAIOR 

UNIDADE SANTAREM 3 R$ 17.996,6600 R$ 
53.989,98 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO 
CONJUNTO; SISTEMA TIPO 
PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO, 
CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE ATÉ 
200 KG; CAIXA DE LIGAÇÃO 
INTEGRADA ; BRAÇO DE APOIO PARA 
O PACIENTE REBATÍVEL 90º; SISTEMA 
DE ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO 
ACIONADO POR MOTO-REDUTOR DE 
BAIXA TENSÃO COM 24 VOLTS; 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 
220V ~ 50/60HZ; ENCOSTO DE CABEÇA 
ANATÔMICO, REMOVÍVEL, BI-
ARTICULÁVEL E COM REGULAGEM 
DE ALTURA, COM MOVIMENTOS 
ANTERIOR, POSTERIOR E 
LONGITUDINAL E SISTEMA DE 
TRAVA POR ALAVANCA; 
CONSULTÓRIO AMBIDESTRO; 
JOYSTICK; PEDAL DE COMANDO 
MULTIFUNCIONAL ACIONANDO 
CADEIRA, PEÇAS DE MÃO E 
REFLETOR; MOVIMENTOS DE 
ELEVAÇÃO E INCLINAÇÃO 
AUTOMÁTICOS E SINCRONIZADOS; 
POSIÇÕES DE TRABALHO QUE PODEM 
SER PERSONALIZADAS; OPÇÃO 
"VOLTA À ZERO" PARA RETORNAR À 
POSIÇÃO INICIAL DIRETAMENTE; 
 DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO DO REFLETOR AO 
PRESSIONAR A TECLA "VOLTAR A 
ZERO"; PROTEÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO CONTRA OSCILAÇÕES DE 
TENSÃO E CORRENTE; PRODUZIDO 
EM ABS INJETADO; BRAÇOS 
MECÂNICO; PEDAL PROGRESSIVO 
PARA O ACIONAMENTO DAS PEÇAS 
DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO; 
SERINGA TRÍPLICE: BICO GIRATÓRIO, 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL; 
MANGUEIRAS: ARREDONDADAS, 
LEVES E FLEXÍVEIS; SUPORTE DAS 
PONTAS: COM ACIONAMENTO 
PNEUMÁTICO INDIVIDUAL;
 TAMPO DE INOX 
REMOVÍVEL: RESISTÊNTE À 
CORROSÃO; PUXADOR 
BILATERAL; DE SÉRIE: 01 SERINGA 
TRÍPLICE, 01 TERMINAL SEM SPRAY 
PARA BAIXA ROTAÇÃO, 01 TERMINAL 
PARA ALTA ROTAÇÃO; CUBA EM 
CERÂMICA: PROFUNDA, REMOVÍVEL 
E COM RALO E FILTRO PARA 
RETENÇÃO DE SÓLIDOS E 
COBERTURA PARA EVITAR 
RESPINGOS; FILTRO DE DETRITOS 
LOCALIZADO NA BASE DA CADEIRA; 
SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO 
DA ÁGUA; RESERVATÓRIOS 
TRANSLÚCIDOS DE 1000 ML PARA: 
ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO, SERINGA 
TRÍPLICE; UNIDADE DE ÁGUA E CUBA 
REBATÍVEL EM 90º; TERMINAL 
SUGADOR VENTURI; TERMINAL 
SUGADOR BOMBA DE VÁCUO; 
REFLETOR PERSUS LED; MONOFOCAL 
PARA USO ODONTOLÓGICO COM 
SISTEMA ÓPTICO COM 1 LED; 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

ESPELHO MULTIFACETADO COM 
TRATAMENTO MULTICOATING; 
DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
TRANSPARENTE; PUXADORES 
BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA 
QUE POSSIBILITAM ISOLAMENTO, 
EVITANDO O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 
CABEÇOTE PRODUZIDO EM 
MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO 
DE 620º; INTENSIDADE: 8.000 A 35.000 
LUX (ESCOLHA DE INTENSIDADE 
PELO PEDAL); GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES; REGISTRO NO INMETRO E 
ANVISA     

Total do Fornecedor: R$ 
53.989,98 

267368 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Lote: 13 - Lote 13 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SUPORTE PARA SORO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL OU 
ALUMÍNIO, REGULAGEM:REGULAGE 
DE ALTURA, RODÍZIOS:COM 
RODÍZIOS DE 2", GANCHOS:4 
GANCHOS CÓDIGO BR: 0415940 

UNIDADE SALUTEM 15 R$ 138,9900 R$ 2.084,86 

Lote: 14 - Lote 14 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BIOMBO HOSPITALAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:TRIPLO DOBRÁVEL, 
ALTURA:CERCA DE 1,80 M, 
COMPRIMENTO:COMPRI 1,80 
APROXIMADAMENTE, ABERTO, TIPO 
DE RODÍZIO:PONTEIRAS GIRATÓRIAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIVISÓRIAS EM PVC 
CÓDIGO BR: 0444802 

UNIDADE LIFENOX 5 R$ 520,0000 R$ 2.600,00 

Lote: 19 - Lote 19 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MONITOR DE SINAIS VITAIS 

MUTLIPARAMÉTRICO MODULAR. 
CARACTERÍSTICAS: 
ELETROCARDIOGRAMA (ECG); 
OXIMETRIA DE PULSO (SPO2); 
PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI); 
TEMPERATURA 2 CANAIS; 
RESPIRAÇÃO; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: TELA DE 12,1; 
VISUALIZAÇÃO DE MULTICANAIS. 
PORTÁTIL - COM ALÇA 
INCORPORADA AO MONITOR; 
COMUNICAÇÃO EM REDE E COM A 
CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO; 
INTERFACE  
OXICARDIORESPIROGRAM USO 
ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 
ITENS INCLUSOS: 01 BATERIA 
RECARREGÁVEL. 01 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA AC. 01 
CERTIFICADO DE GARANTIA. 01 CD 
DO MANUAL DO USUÁRIO. 01 CABO 
ECG 5 VIAS. 01 SENSOR DE SPO2. 
01 MANGUITO. 01 SENSOR DE 
TEMPERATURA. 

UNIDADE CMOSDRA 4 R$ 4.100,0000 R$ 
16.400,00 

Lote: 55 - Lote 55 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

ESPELHO MULTIFACETADO COM 
TRATAMENTO MULTICOATING; 
DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
TRANSPARENTE; PUXADORES 
BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA 
QUE POSSIBILITAM ISOLAMENTO, 
EVITANDO O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 
CABEÇOTE PRODUZIDO EM 
MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO 
DE 620º; INTENSIDADE: 8.000 A 35.000 
LUX (ESCOLHA DE INTENSIDADE 
PELO PEDAL); GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES; REGISTRO NO INMETRO E 
ANVISA     

Total do Fornecedor: R$ 
53.989,98 

267368 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Lote: 13 - Lote 13 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SUPORTE PARA SORO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL OU 
ALUMÍNIO, REGULAGEM:REGULAGE 
DE ALTURA, RODÍZIOS:COM 
RODÍZIOS DE 2", GANCHOS:4 
GANCHOS CÓDIGO BR: 0415940 

UNIDADE SALUTEM 15 R$ 138,9900 R$ 2.084,86 

Lote: 14 - Lote 14 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BIOMBO HOSPITALAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:TRIPLO DOBRÁVEL, 
ALTURA:CERCA DE 1,80 M, 
COMPRIMENTO:COMPRI 1,80 
APROXIMADAMENTE, ABERTO, TIPO 
DE RODÍZIO:PONTEIRAS GIRATÓRIAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIVISÓRIAS EM PVC 
CÓDIGO BR: 0444802 

UNIDADE LIFENOX 5 R$ 520,0000 R$ 2.600,00 

Lote: 19 - Lote 19 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MONITOR DE SINAIS VITAIS 

MUTLIPARAMÉTRICO MODULAR. 
CARACTERÍSTICAS: 
ELETROCARDIOGRAMA (ECG); 
OXIMETRIA DE PULSO (SPO2); 
PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI); 
TEMPERATURA 2 CANAIS; 
RESPIRAÇÃO; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: TELA DE 12,1; 
VISUALIZAÇÃO DE MULTICANAIS. 
PORTÁTIL - COM ALÇA 
INCORPORADA AO MONITOR; 
COMUNICAÇÃO EM REDE E COM A 
CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO; 
INTERFACE  
OXICARDIORESPIROGRAM USO 
ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 
ITENS INCLUSOS: 01 BATERIA 
RECARREGÁVEL. 01 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA AC. 01 
CERTIFICADO DE GARANTIA. 01 CD 
DO MANUAL DO USUÁRIO. 01 CABO 
ECG 5 VIAS. 01 SENSOR DE SPO2. 
01 MANGUITO. 01 SENSOR DE 
TEMPERATURA. 

UNIDADE CMOSDRA 4 R$ 4.100,0000 R$ 
16.400,00 

Lote: 55 - Lote 55 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

1 DETECTOR FETAL DOPLER 
RECARREGÁVEL PROFISSIONAL. 
PORTÁTIL DIGITAL. PERMITE OUVIR  
BATIMENTOS CARDÍACOS DO FETO A 
PARTIR DA 10ª SEMANA DE 
GRAVIDEZ. COR BRANCA.  
FREQUENCIA: 2.0 MHZ; SEMANAS 
MÍNIMAS DE GRAVIDEZ: 10; TIPO DE 
PILHA: BATERIA RECARREGÁVEL; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: L X A 20 
CM X 18 CM. PESO: 200G. BATIMENTOS 
DETECTÁVEIS: 50 - 240 BPM. 

UNIDADE CONTEC 10 R$ 390,0000 R$ 3.900,00 

Lote: 59 - Lote 59 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LANTERNA CLÍNICA LED COBRE. 

LANTERNA DE ALTA PERFORMANCE 
COM ILUMINAÇÃO LED 3V;   
CONFECCIONADA EM METAL LEVE 
DE ALTA QUALIDADE;  
ACABAMENTO ANODIZADO, MAIOR 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA;   LED 
DE ALTA POTÊNCIA COM VIDA ÚTIL 
DE 10.000 HORAS;   CONVENIENTE 
CLIP DE BOLSO;   ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE DUAS PILHAS AAA 
(INCLUSAS);  LUZ DE LED DE 3000K 
("BRANCA QUENTE"). 

UNIDADE MIKATOS 4 R$ 49,7500 R$ 199,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 

25.183,85 
267430 - E P B LONDRINA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR - EIRELI 
 

Lote: 22 - Lote 22 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CARDIOVERSOR BIFÁSICO COM 

BATERIA. GABINETE PORTÁTIL EM 
CAIXA DE MATERIAL SINTÉTICO DE 
ALTO IMPACTO, ALÇA DE 
TRANSPORTE, COMPARTIMENTO 
PARA A FIXAÇÃO DAS PÁS, 
INTERFACE USB PARA ACESSO DE 
DADOS GRAVADOS (ECG, EVENTOS E 
AUTO TESTE) E BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA AO MENOS 150 DISPAROS OU 12 
HORAS DE MONITORAÇÃO, QUANDO 
EM PLENA CARGA. MONITOR 
CARDÍACO: 03 CANAIS DE ECG / 07 
DERIVAÇÕES. TELA DE CRISTAL 
LÍQUIDO (LCD-TFT) DE 7 POLEGADAS. 
INDICAÇÃO DIGITAL DA 
FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 0 A 250 
BPM. ALARME DE BRADI E 
TAQUICARDIA COM AJUSTE DIGITAL. 
ALARME DE ELETRODO SOLTO. PRÉ-
AMPLIFICADOR FLUTUANTE. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DE 
DESFIBRILADOR. SINAL VISUAL E 
SONORO DA ONDA "R". 
MONITORAÇÃO DE ECG ATRAVÉS DO 
CABO PACIENTE OU ATRAVÉS DAS 
PRÓPRIAS PÁS DO DESFIBRILADOR. 
ARMAZENAMENTO DE TRAÇADOS DE 
ECG. TECLADO DE MEMBRANA 
SENSÍVEL AO TOQUE. 
CONGELAMENTO DE IMAGEM. 
DETECÇÃO DE MARCAPASSO. 
VISUALIZAÇÃO DOS 04 "EVENTOS" 
MAIS RECENTES E DA QUALIDADE NO 
NÍVEL DE CONTATO ENTRE AS PÁS. 
DESFIBRILADOR: BIFÁSICO, COM 

UNIDADE INSTRAME 1 R$ 19.560,0000 R$ 
19.560,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

CIRCUITO DETECTOR DE 
IMPEDÂNCIA E DISPOSITIVO DE 
SINCRONISMO COM MONITOR DE ECG 
PARA ARDIOVERSÃO; TECLADO DE 
MEMBRANA COM INDICAÇÃO 
VISUAL PARA SELEÇÃO DE ENERGIA 
E DEMAIS FUNÇÕES; JOGO DE PÁS 
(ELETRODOS DE DESFIBRILAÇÃO) 
EXTERNAS INTERCAMBIÁVEIS PARA 
USO ADULTO E 
INFANTIL;POSSIBILITA UTILIZAÇÃO 
DE PÁS INTERNAS PARA USO ADULTO 
E INFANTIL, SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
DA ESCALA DE ENERGIA (ALTA OU 
BAIXA) DE ACORDO COM O JOGO DE 
PÁS UTILIZADO; COMANDOS PELAS 
PÁS EXTERNAS DE SELEÇÃO, CARGA 
E DESCARGA DE ENERGIA;02 
ESCALAS COM 08 OPÇÕES DE 
ENERGIA SELECIONÁVEIS (01, 02, 05, 
10, 20, 30, 40 E 50 JOULES, PARA 
DESFIBRILAÇÃO INTERNA ADULTO, 
INTERNA E EXTERNA INFANTIL E 30, 
50, 100, 150, 200, 250, 300 E 360 JOULES, 
PARA DESFIBRILAÇÃO EXTERNA 
ADULTO);TEMPO MÁXIMO DE CARGA 
DE 6 SEGUNDOS; CIRCUITO DE 
"ANULA CARGA" AUTOMÁTICO, QUE 
CANCELA A ENERGIA SELECIONADA 
APÓS 45 SEGUNDOS, OU MANUAL, 
ATRAVÉS DE TECLA NO PAINEL; 
COMANDO DE "AUTO TESTE" COM A 
CHECAGEM DE 06 ITENS, COM O 
ARMAZENAMENTO DE ATÉ 09 
ACIONAMENTOS; TESTE DAS PÁS 
DIRETA;MENTE NO EQUIPAMENTO, 
COM LÂMPADA NÉON PARA 
INDICAÇÃO DO DISPARO; 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE ATÉ 100 EVENTOS. ACOMPANHA: 
01 CABO DE FORÇA TRIPOLAR; 01 
CABO PACIENTE 05 VIAS; 01 JOGO DE 
PÁS EXTERNAS ADULTO/INFANTIL 
INTERCAMBIÁVEIS; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 30 X 30 X 25 CM; PESO 
APROXIMADO: 6,8 KG; FABRICAÇÃO 
NACIONAL     

Total do Fornecedor: R$ 
19.560,00 

277886 - CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. 
 

Lote: 16 - Lote 16 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BANCO GIRATÓRIO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA:ESMALTADO 
DIÂMETRO:CERCA DE 40 CM DE 
DIÂMETRO, TIPO DE PÉS:PÉS COM 4 
RODÍZIOS, ACABAMENTO DOS 
RODÍZIOS:TERMOPLÁSTI CÓDIGO BR: 
0405825 

UNIDADE Propria 5 R$ 190,0000 R$ 950,00 

Lote: 26 - Lote 26 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CARRO MACA PARA TRANSPORTE DE 

ÓBITO EM AÇO INOX COM DRENO 
PARA ESCOAMENTO E BALDE. POSSUI 
04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 4", 
SENDO 02 COM FREIOS. TOTALMENTE 
EM AÇO INOX AISI 430. MEDIDAS 
APROXIMADAS: C1,90 X L0,60 X 

UNIDADE Propria 1 R$ 1.900,0000 R$ 1.900,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

A0,80M. RODÍZIOS DE 5" LARGURA DE 
0,70M, INOX AISI 304. 

Lote: 27 - Lote 27 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MESA AUXILIAR EM AÇO INOX 

90X50X80CM COM RODIZIO E 
VARANDA. ESTRUTURA: PÉS 
FABRICADOS EM AÇO INOX, TUBO 
REDONDO Ø 7/8" X 1,20 MM DE 
ESPESSURA, COM VARANDAS NAS 
PARTES SUPERIOR E INFERIOR 
FABRICADAS EM AÇO SAE 1020, TUBO 
REDONDO Ø 3/8 MM X 1,00 MM DE 
ESPESSURA. TAMPO E PRATELEIRA: 
FABRICADOS EM AÇO INOX, CHAPA # 
22 (0,75 MM DE ESPESSURA). 
ACABAMENTO: ESTRUTURA, TAMPO, 
PRATELEIRA E VARANDAS AÇO 
INOXIDÁVEL. RODÍZIOS: 4 PEÇAS, 
NAS DIMENSÕES: 3" POLEGADAS 
(76,20 MM). DIMENSÕES: EXTERNAS: 
COMPRIMENTO = 945 MM, LARGURA = 
530 MM, ALTURA TOTAL = 840 MM. 
PRATELEIRA E TAMPO: 
COMPRIMENTO = 900 MM, LARGURA: 
500 MM, ALTURA DO NÍVEL DO SOLO 
EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO TAMPO 
=800 MM, ALTURA DO NÍVEL DA 
PRATELEIRA EM RELAÇÃO AO NÍVEL 
DO TAMPO = 465 MM. 

UNIDADE Propria 6 R$ 780,0000 R$ 4.680,00 

Lote: 37 - Lote 37 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 POLTRONA HOSPITALAR COLETA 

COM SUPORTE SORO. MODELO: 
RECLINÁVEL EM ATÉ 04 
POSIÇÕES;ESTRUTURA: TUBO DE AÇO 
CARBONO DE 1.1/4" X 1,20MM E 7/8" X 
1,20MM, E COM SUPORTE DE 
SORO;ACABAMENTO: COSTURADO 
ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSA PÉS 
ESTOFADOS EM ESPUMA D23R COM 
70MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS 
EM TECIDO PVC COM MANTA 100% 
POLIÉSTER GRAMATURA 436G 
IMPERMEÁVEL COM ACABAMENTO 
LISO.  
PÉS: PONTEIRAS PLÁSTICAS; 
MOVIMENTO: SIMULTÂNEOS DE 
ENCOSTO E DESCANA PÉS 
COMANDADO POR MEIO E 
ALAVANCA LATERAL; ACOMPANHA: 
BRAÇADEIRAS PARA COLETA DE 
SANGUE EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
CAPA ESTOFADA E REGULAGEM DE 
ALTURA POR MANÍPULOS; PINTURA: 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
DEITADA: 170 X 75 X 55 CM (C X L X A); 
SENTADA: 103 X 75 X 125 CM (C X L X 
A); ASSENTO LIVRE: 55 CM (L). PESO 
APROXIMADO.: 24 KG. CAPACIDADE 
APROXIMADA.: 150 KG 

UNIDADE Propria 8 R$ 940,0000 R$ 7.520,00 

2 POLTRONA HOSPITALAR 
ACOMPANHANTE. ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO REDONDO DE 1" X 
1.20MM E 1" ¼ X 1.20MM. ENCOSTO, 
ASSENTO, DESCANSA PÉS E BRAÇOS 
ESTOFADOS COM ESPUMA D26 REAL 

UNIDADE Propria 12 R$ 820,0000 R$ 9.840,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

REVESTIDO EM COURO SINTÉTICO.  
MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS DO 
ENCOSTO, DESCANSA PÉS E BRAÇOS 
COMANDADOS POR MEIO DE 
ALAVANCA LATERAL.  RECLINÁVEL 
EM ATÉ 04 POSIÇÕES.  ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO.  
CAPACIDADE 150 KG. COR: A DEFINIR.     

Total do Fornecedor: R$ 
24.890,00 

   

Paraíso do Norte, 27 de junho de 2025. 
 

 
 
 
  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DO TIPO MENOR PREÇO 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Pública (Eletrônica) nos termos da Lei Federal 14.133/21 e demais legislações 
aplicáveis, tipo Menor Preço Global e que a abertura se dará no dia 19 de agosto de 2025 – às 
09:00 (nove horas). ENDEREÇO: www.licitanet.com.br Objeto: Contratação de Empresa 
de Especializada na execução de 2.970 (dois mil e novecentos e setenta) metros de rede 
de distribuição de água, 2.004 (dois mil e quatro) metros de rede coletora de esgoto, para 
atendimento a 126 (cento e vinte e seis) novas ligações, para ampliação do sistema de 
abastecimento de água e do sistema de esgotamento sanitário e atendimento do 
Loteamento Esperança II, no Município de Paraíso do Norte-Pr, através de trabalhos 
em regime de parceria, conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade assinado 
entre a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE, processo aprovado na REDIR nº 0016/2025 
de 29/04/2025. O Valor da Licitação é de R$ 264.912,15 (duzentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e doze reais e quinze centavos, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Edital de Licitação e seus anexos. A Concorrência (Eletrônica) será realizada em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município. O Edital de Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
centro, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 16h. A cópia do 
edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br;  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico www.licitanet.com.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara nº 88, nos dias úteis, horário das 08h às 11h e das 13h às 17h. 
 
Paraíso do Norte, 27 de junho de 2025. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2025 - ID 194 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A 
CNPJ: 06.272.575/0066-95 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Lavanderia com o 
fornecimento de enxoval, para atendimento do Pronto Atendimento Municipal por um período de 06 
(seis) meses.  
VALOR: R$ 189.055,20 (cento e oitenta e nove mil cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.2037.0010.0303.0011.3449039.1001 
VIGENCIA: 06 (seis) meses a partir da assinatura do Contrato 
 

Paraíso do Norte, 13 de junho de 2025 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

CONTRATANTE 
 
 
 

LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A. 
OTAVIO BATISTA DE CARVALHO NETO 

CONTRATADA 
 

LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A. 
REMI MICHEL FOULADOUX 

CONTRATADA 
 

   

GERSON PEREIRA DA SILVA 
Diretor Depto de Saúde 

GESTOR 
 

 

CLAYTON APDO BARBOSA LINCOLN 
Servidor Designado  

FISCAL DE CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PPoorrttaarriiaa  nnºº  558855//22002255  
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 

 
 

      Resolve: 
 

 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Matricula Servidor período 
211477-1 Alice Ferreira Rosa dos Santos 01-06-2025 a 05-06-2025 
211549-1 Ana Paula Vieira 01-06-2025 a 01-06-2025 
211825-1 Ana Isa dos Santos Andrade 01-06-2025 a 10-06-2025 
211766-1 Andréia Aparecida de Lima Matias 01-06-2025 a 02-06-2025 
211766-2 Andréia Aparecida de Lima Matias 01-06-2025 a 02-06-2025 
211801-1 Breno Carvalho da Silva 01-06-2025 a 05-06-2025 
211679-1 Carlos Aparecido Vendrame 01-06-2025 a 02-06-2025 

21185430-1 Charles Henrique Benedito Gonçalves 01-06-2025 a 05-06-2025 
211581-1 Damaris de Oliveira 01-06-2025 a 03-06-2025 

10464-1 Eliane Beatriz do Prado 01-06-2025 a 02-06-2025 
7641-1 Fabiana Ribeiro Garcia Dalpoz 01-06-2025 a 05-06-2025 
8427-1 Fernandes Soares da Silva 01-06-2025 a 03-06-2025 

10430-1 Geraldo Bezerra Dias 01-06-2025 a 01-06-2025 
10371-1 Gislaine Priscila Secco 01-06-2025 a 07-08-2025 
11347-1 Isabela Braz de Oliveira Liedmann 01-06-2025 a 04-06-2025 

8931-1 Jaqueline da Silva Carvalho dos Santos 01-06-2025 a 02-06-2025 
11380-1 Juliana Manzotti Laureano Fernandes 01-06-2025 a 02-06-2025 

211681-1 Julio Cezar Augusto 01-06-2025 a 07-06-2025 
211688-1 Louise Ramos Bonfim 01-06-2025 a 02-06-2025 

5339-2 Magda Sueli Ribeiro 01-06-2025 a 07-07-2025 
10820-1 Marcio Yamamoto 01-06-2025 a 04-06-2025 

211470-1 Marcela Silvia Laureano Almeida 01-06-2025 a 03-06-2025 
10308-1 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 01-06-2025 a 03-06-2025 
10936-1 Maria Ivonete Zito 01-06-2025 a 03-06-2025 

9962-1 Maria Sandra Soares 01-06-2025 a 01-06-2025 
7722-2 Marinez Lopes Carvalho 01-06-2025 a 04-06-2025 
9504-2 Monica Cristina Campos Santos 01-06-2025 a 01-06-2025 
7706-1 Neuza Malaquias Pancera 01-06-2025 a 01-06-2025 

10375-1 Pedro dos Santos de Freitas 01-06-2025 a 01-06-2025 
7980-2 Rosana Cassiano da Silva 01-06-2025 a 11-07-2025 

10847-1 Rosilene da Silva Ribeiro Santos 01-06-2025 a 16-09-2025 
8907-2 Rute de Oliveira Rubin da Silva 01-06-2025 a 02-06-2025 
7439-1 Simone dos Santos 01-06-2025 a 03-06-2025 
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7714-2 Sirlene Conrado Matzkeit 01-06-2025 a 17-06-2025 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 02-05-2025. 
 
    Alto Paraná-PR., 25 de maio de 2025 
 
                                                                                           Claudemir Joia Pereira 

Prefeito  
      18ª Gestão Administrativa         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE 
PROCEDIMENTO AUXILIAR – CREDENCIAMENTO Nº 010/2025. Processo 

Administrativo 67.2025. 
 CREDENCIAMENTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS MAQUINÁRIOS, TRATORES E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, INCLUINDO O FORNECI-MENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE 
FÁBRICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS, ATRAVÉS 
DA TABELA TRAZ VALOR.  Início do recebimento dos documentos: 30/06/2025. Data final: 
30/06/2026. Envio dos documentos: Plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br). ANÁLISE 
DAS SOLICITAÇÕES E DOCUMENTOS: até 15 (quinze) dias úteis após o protocolo. Local de 
acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 27 de junho de 
2025.  GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL – AVISO DE 
CREDENCIAMENTO/ PROCEDIMENTO AUXILIAR Nº 09/2025 – Processo nº 

068/2025 
   
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
SERVIÇOS DE AUTOELETRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA 
DE VEÍCULOS (leve, pesado, maquinários e tratores agrícolas) DO MUNICÍPIO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS, ATRAVÉS DA TABELA TRAZ VALOR.  Início do 
recebimento dos documentos: 30/06/2025. Data final: 30/06/2026. Envio dos documentos: Plataforma 
LICITANET (www.licitanet.com.br). ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES E DOCUMENTOS: até 15 
(quinze) dias úteis após o protocolo. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1.  

 
ITAÚNA DO SUL, 27 de junho de 2025. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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Edital de Convocação nº 038, de 27 de junho de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 198/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e o não atendimento a 
convocação do 66º colocado através do Edital nº 036/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 211/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e o não atendimento a 
convocação do 67º colocado através do Edital nº 036/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 256/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 260/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 175/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude de licença prêmio e o não atendimento a 
convocação da 24º colocada, convocada através do Edital nº 036/2025. 
 
Resolve: 
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Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
68º Larissa Roberta de Souza 17/03/1993 
69º Luan Lucas Delgado 14/09/1993 
70º Mônica Pereira Garcia 03/10/1993 
71º Isabelle Bonadio Vargas 15/10/1994 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
25º Iraci Neves de Souza 30/10/1969 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver);  
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j) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo 
IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2025, 
ano base 2024 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
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Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
 
Art. 3º Pelo motivo da convocação citada no art. 1º, ser para contrato por tempo 
determinado e exclusivamente para suprir vacância de servidores de excepcional 
necessidade para continuidade do serviço público, não será contratado candidatos que 
estejam na condição de gestantes ou em gozo de licença maternidade, ficando os 
mesmos reclassificados em final de fila.  
  
Art. 4º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 5º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
 
Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2025. 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 038/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 038/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 038/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

7 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 038/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 038/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

9 
 

Anexo V – Edital de Convocação nº 038/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

  

 

      DECRETO Nº. 059/2025 
 

SÚMULA: Indicar como representante do 
município na Comissão Municipal, do 
Programa Leite das Crianças. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

DECRETA: 
Art. 1º Indico os membros para representar o Poder Público Municipal na Comissão 

Municipal do Programa Leite das Crianças. 
 
• Representantes do Poder Público Municipal: 
Titular: ANDREZA DE OLIVEIRA AQUINO  
Suplente: GEOVANA DAMINELLI DA SILVA 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de junho de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
  PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 19/2025

Processo Administrativo: 39/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
19/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
40959 - CENTRAL LAB DISTRIVUIDORA DE PRODUTOS PARA SA?DE LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 T3 PELA METODOLOGIA QUIMILUMINESCENCIA UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502024

2.400 R$7,24 R$17.376,00

2 T4 PELA METODOLOGIA QUIMILUMINESCENCIA UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502003

2.400 R$7,982 R$19.156,80

3 T4 LIVRE PELA METOD. QUIMILUMINESCENCIA UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
10055311070

14.000 R$7,996 R$111.944,00

4 TSH PELA METOD. QUIMILUMINESCENCIA UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
10055311062

20.000 R$8,961 R$179.220,00

5 PSA METODOLOGIA QUIMILUMINESCENCIA UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
10055310921

4.500 R$7,758 R$34.911,00

6 TOXOPLASMOSE  IGM  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMILUMINESCENCIA.

UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501651

4.800 R$9,388 R$45.062,40

7 TOXOPLASMOSE  IGG  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMILUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502028

4.800 R$9,178 R$44.054,40

8 ANTIHBS  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMILUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502085

2.400 R$11,92 R$28.608,00

9 FERRITINA  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501360

10.000 R$9,052 R$90.520,00

10 VITAMINA  B12  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501672

16.000 R$9,395 R$150.320,00

11 VITAMINA  D  25  OH  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMILUMINESCENCIA

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501971

18.000 R$8,856 R$159.408,00

12 PSA  LIVRE  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMILUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
10055310934

2.400 R$7,205 R$17.292,00

13 HBSAG  PELA  METODOLOGIA  DE TEST Abbott 4.000 R$7,905 R$31.620,00
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QUIMIOLUMINESCENCIA ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502045

14 ANTI  HCV  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502047

4.000 R$9,185 R$36.740,00

15 ANTI  HBC   PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMILUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501602

1.200 R$7,716 R$9.259,20

16 ANTI  HIV  1  E  2  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501294

4.000 R$8,429 R$33.716,00

17 ANTI  TPO  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501495

1.000 R$11,7463 R$11.746,30

18 ANTI  HTLV  1  E  2  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA.

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501605

2.400 R$10,689 R$25.653,60

19 CITOMEGALOVIRUS IGG (CMV IGG) UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501987

1.200 R$8,156 R$9.787,20

20 CITOMEGALOVIRUS IGM (CMV IGM) UN Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501991

1.200 R$8,261 R$9.913,20

21 SIFILIS  PELA  METODOLOGIA  DE
QUIMIOLUMINESCENCIA

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146501978

1.200 R$8,177 R$9.812,40

22 HCV  ANTIGENO  CONFIRMATORIO  PELA
METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA

TEST Abbott 
ARCHITECT - 
RMS nº 
80146502093

1.200 R$44,513 R$53.415,60

Total do Fornecedor: R$1.129.536,10

Total Geral: R$1.129.536,10

Dos recursos orçamentários:

6 - 00.000.0000.3339030350000000000.00000000 - Material laboratorial
22 - 00.000.0000.3339030350000000000.00000000 - Material laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de junho de 2025.
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2ª ATA SESSÃO  
 CREDENCIAMENTO Nº 001/2025.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 046.2025 
 

            Após a data de abertura dos primeiros envelopes que foi no dia 
09/06/2025, o(a) agente de contratação, auxiliado por sua equipe de apoio, 
designados pela Portaria 6.379/2024, recebemos no decorrer dos dias até está 
presente ata com a data do dia 26 de junho de 2025, outros envelopes que foram 
abertos e analisados os documentos apresentados pelos interessados no 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 cujo objeto é: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
encaminhada pela Secretarias de deste Município. 
           Seguimos amparados por todos normas e regras conforme estabelecidos 

na primeira ata, para classificação e convocação dos credenciados.  
           Após analisados todos os documentos dos credenciados seguimos com os 

credenciados e suas classificação abaixo: 
 
          CLASSIFICAÇÃO: 
- AULIXILAR DE SERVIÇOS GERAIS (08 HORAS) 
25- CARLOS ALBERTO RODRIGUES: CNPJ 60.773.895/0001-29 
26- CARLOS ROBERTO RODRIGUES: CNPJ 61.219.120/0001-79 
27-LORENA MIRELA MENESES ARNEIRO: CNPJ 61.264.539/0001-42 
28- MARISA DA SILVA CAMBIRIBA: CNPJ 31.228.028/0001-04 
29-IVANILDE SILVA BRITO: CNPJ 50.883.064/0001-56 
 
- OBS: CLASSIFICADA MAIS FORA DAS VAGAS FICA AGUARDANDO VAGA: 

     30-GLEICIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (12 HORAS) 
2- LAIS CRISTINA PEREIRA SANTOS: CNPJ 61.280.065/0001-22 
 
RECEPCIONISTA (12 HORAS) 
2- RAYSSA RAMOS VISSOTTO DE ARRUDA: CNPJ 61.231.837/0001-36  
 
MOTORISTA (08 HORAS) 
5- KENNEDY FERREIRA DA SILVA: CNPJ 61.222.321/0001-25 
6- SIDNEI RODRIGUES: CNPJ 61.319.989/0001-95 
7- JOÃO PAULO LEÃO DA SILVA: CNPJ 61.346.973/0001-71 
 
          Seguimos com todos classificados e serão convocados conforme edital, 

orienta-se que o credenciamento continue aberto pelo exercício financeiro 
permitindo novos interessados na execução do objeto. Vez que ainda, falta a 
distribuição de vagas. 

 
 
 
 
 
 

 

PR       PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

                                          Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  

 
 

 
 

 
 
 
          Nada mais tendo a tratar, a Sra. Ângela Maria Vitoriano encerrou a 

reunião, de cujos trabalhos, lavrando a presente ATA, que após lida e achada 
conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão de Licitação 
presentes. 
 
São João do Caiuá – PR, 26 de junho de 2025 
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
Agente de contratação 

 
MARIA Isabel Correia Felipe Bazoti 

Equipe de Apoio 
 

ROBERTO MITIYARU AMANO 
Equipe de Apoio 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA SENNA 

      Equipe de  Apoio 
 

 
 

 



1

PROCESSO DIGITAL Nº 1011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº03/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e
Serviços/Amunpar realizará CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS
DE SERVIÇOS EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES EM ANÁLISES CLÍNICAS.
1.1. Este Chamamento Público tem como objeto a convocação de Pessoas Jurídicas para

realização de serviços médicos, profissionais na área da saúde, conforme descritivos e valores

determinados na Tabela de Preços Públicos 2025, Anexo I da Resolução 09/2025, disponível no

endereço eletrônico https://cisamunpar.atende.net/cidadao/pagina/chamamentos-publicos,

previamente qualificadas por meio da Chamada Pública 05/2024, disponível no link:

https://cisamunpar.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-0524 .

A proponente deverá realizar a inclusão de todos os documentos relacionados no item 6

deste edital, e o preenchimento da descrição do pedido para identificação da proponente nos

dizeres como segue:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS EM SAÚDE
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES EM ANÁLISES CLÍNICAS.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
CERTIFICADO PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº ____/__________
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
2. A documentação poderá ser encaminhada via sistema, a partir do dia 11/07/2025, mediante
acesso identificado do interessado no sistema eletrônico.

3. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto do Chamamento Público 03/2025

para o exercício de 2025 está prevista e indicada no processo pela área competente do

CIS/AMUNPAR.

4. O Edital completo, bem como outras informações poderão ser solicitados junto à Comissão

Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar, Rua
Marechal Cândido Rondon, nº 645, Centro, Paranavaí – PR ou na página eletrônica

www.consorciodesaude.com.br, pelos telefones (44) 3421-5180, 3421-5174 ou 3421-5183 ou

pelo endereço de email: credenciamento@consorciodesaude.com.br.

Paranavaí, 27 de junho de 2025.

Edivan Guerreiro Barão
DIRETOR GERAL
CIS/AMUNPAR

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 56/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  LEVANDOSKI & LEVANDOSKI SERVIÇOS MEDICOS designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por RAFAELA SOUZA LEVANDOSKI, conforme atos 
constitutivos da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, 
decorrente Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  04  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  4.240,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/06/ A 18/07   R$ 4.240,00  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$  4.240,00 ( QUATRO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS); 

 
 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Junho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 LEVANDOSKI & LEVANDOSKI SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 48/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) FELIPE L. BAZANI PIM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
46.776.914/0001-40, sediado(a) em São João do Caiuá-PR., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por FELIPE L. BAZANI PIM, conforme atos 
constitutivos da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, 
decorrente Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  05  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  5.300,00  

2  04  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  2.200,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/06/ A 18/07   R$ 7.500,00  
 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Junho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 FELIPE L BAZANI PIM LTDA. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 48/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) FELIPE L. BAZANI PIM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
46.776.914/0001-40, sediado(a) em São João do Caiuá-PR., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por FELIPE L. BAZANI PIM, conforme atos 
constitutivos da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, 
decorrente Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  05  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  5.300,00  

2  04  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  2.200,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/06/ A 18/07   R$ 7.500,00  

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Junho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 FELIPE L BAZANI PIM LTDA. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 57/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) CLINICA MEDICA MEDLIFE S/S designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por JULIANA PEREIRA PAUKA, conforme atos constitutivos da empresa, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente Credenciamento 
02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  04  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  4.240,00  

2  03  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  1.650,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/06/ A 18/07   R$ 5.890,00  

  
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$ 5.890,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS) ; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Junho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 CLINICA MEDICA MEDLIFE S/S. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 
 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 52/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por LEONARDO ALBERTO LEVANDOSKI, conforme atos constitutivos 
da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente 
Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  04  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  4.240,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/06/ A 18/07   R$ 4.240,00  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 18/06/2025 a 

18/07/2025, com o valor global de R$  4.240,00 ( QUATRO MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS); 

 
 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Junho de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
 

CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - PRAÇA MALAQUIAS TAVARES  

FONE/FAX: (44) 3453-1232 
contato@camarasii.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº 006/2025 

          Convoca os Senhores Vereadores para Sessão Extraordinária do dia 02 de julho de 2025 às 
09H00 no Plenário da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, para votação em 2º  turno o Projeto 
de Lei nº  046/2025 do Poder Executivo, que tem como Súmula: Prorroga o Plano Municipal de 
Educação Regulamentado pela Lei Municipal nº 703, de 23 de junho de 2015 e dá outras 
providências.  

  

 

 

                               Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR. 27 de junho de 2025 

 

CÍCERO CARONI 
PRESIDENTE 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
 

CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - PRAÇA MALAQUIAS TAVARES  

FONE/FAX: (44) 3453-1232 
contato@camarasii.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº 006/2025 

          Convoca os Senhores Vereadores para Sessão Extraordinária do dia 02 de julho de 2025 às 
09H00 no Plenário da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, para votação em 2º  turno o Projeto 
de Lei nº  046/2025 do Poder Executivo, que tem como Súmula: Prorroga o Plano Municipal de 
Educação Regulamentado pela Lei Municipal nº 703, de 23 de junho de 2015 e dá outras 
providências.  

  

 

 

                               Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR. 27 de junho de 2025 

 

CÍCERO CARONI 
PRESIDENTE 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
LUCAS TADEU EZIDIO MENEGUETTI – CPF/MF- 102.280.309-35, vencedor dos itens: 
 
Banana Nanica 1200 kg, valor unitário R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 6.492,00 (seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais); 
 
Manga 525 kg, valor unitário R$ 5,88 (cinco reais e oitenta e oito centavos) perfazendo um valor 
total de R$ 3.087,00 (três mil, oitenta e sete reais); 
 
Morango 335 kg, valor unitário R$ 27,80 (vinte e sete reais e oitenta centavos) perfazendo um 
valor total de R$ 9.313,00 (nove mil, trezentos e treze reais); 
 
Tomate salada 2000 kg, valor unitário R$ 6,87 (seis reais e oitenta e sete centavos) perfazendo 
um valor total de R$ 13.740,00 (treze mil setecentos e quarenta reais); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 32.632,00 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais). 
 

  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 

 

  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2025-PML 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

  
  A Secretária Municipal de Educação e Cultura, em solicitação dirigida a este 
Gabinete, alega a necessidade da elaboração de processo de Dispensa de Licitação, para 
atendimento às exigências legais e validação do processo referente ao Edital de Chamada 
Pública nº. 004/2025-PML, que tem o objetivo da contratação de grupos formais/informais para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Edital de 
Chamada Pública nº. 004/2025-PML. 
 
  Acolhendo a solicitação em epígrafe, embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município, no qual demonstra viabilidade do pleiteado, nos Termos do § 1º do Artigo 
14, da Lei 11.947/2009, c/c § 1º do Artigo 18 da Resolução 38/2009, 
 
  A U T O R I Z O a contratação direta dos grupos formais e informais abaixo 
relacionados, para fornecimentos de gêneros alimentícios constantes no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2025 - PML, de acordo com toda documentação exigidas no referido edital, para 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, tendo por finalidade 
melhorar a qualidade da merenda escolar, ofertada ao alunos da rede municipal de educação 
desta municipalidade, conforme segue: 
 
MARIA APARECIDA SOLOVIOFF DOS SANTOS – CPF/MF- 685.315.839-34, vencedor dos 
itens: 
 
Banana Nanica 6190 kg, valor unitário R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 33.487,90 (trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e noventa centavos); 
 
Perfazendo um valor global de R$ 33.487,90 (trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e noventa centavos). 
 
  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
  As despesas decorrentes do pagamento dos referidos grupos formais e informais 
empresa, correrão por conta da dotação orçamentária, conforme a seguir: 
 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1042 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.32.00.00. 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA-TUITA 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.12.306.0009.2.017.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
   Cumpra-se. 
 
   Loanda-Pr., 26 de junho de 2025. 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

REGIMENTO INTERNO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ 

 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art.1°- O presente Regimento define as regras de funcionamento da 1ª Conferência 

Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí - PR., etapa preparatória da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades e 7ª Conferência Estadual das Cidades – convocada pelo Decreto 
Municipal n° 38/2025 de 15 de junho de 2025, considerando a Resolução Normativa n° 002 de 
30 de abril de 2024 do Conselho Estadual das Cidades e a Portaria MCID n° 175 de 28 de 
fevereiro de 2024 do Conselho Nacional das Cidades.  

 
Art. 2°- A 1ª Conferência Municipal da Cidade, é o foro municipal de debate do direito à 

cidade, aberta a todos os segmentos da sociedade civil organizada e do poder público, convocada 
pelo Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí-Pr. 
 

SEÇÃO I 
Dos Objetivos e Finalidades 

 
Art. 3º. São objetivos da 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí – 

PR: 
 
I - Propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos segmentos: 

gestores públicos e a sociedade civil local organizada sobre assuntos relacionados à Política 
Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano; 

  
II - Sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de agendas, metas e 

planos de ação para enfrentar os problemas existentes na cidade 
  
III - Propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando 

as diferenças de gênero, idade, raça, etnia e pessoas com deficiência, para a formulação de 
proposições e realização de avaliações sobre a função social da cidade e da propriedade;  

  
IV - Propiciar e estimular a gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano 

no município; 
  
V - Eleger os(as) delegados(as) para a 7ª Conferência Estadual das Cidades. 
 
Art. 4º. São finalidades da Conferência Municipal: 
 

 I - Indicar prioridades de atuação para a municipalidade; 
 
 II - Escolher as delegadas e os delegados para a 7ª Conferência Estadual das Cidades, 
conforme seu Regimento Interno; 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
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 III - Aprovar as propostas para a Etapa Estadual; 
 
 

SEÇÃO II 
Do Temário e Eixos de Debate 

 
Art. 5º. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí terá como 

temática: “Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades 
inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social” e está organizada em três eixos 
para debate: 

 
I - EIXO 1: Articulação entre os principais setores urbanos e planejamento das Políticas 

Públicas; 
 
II - EIXO 2: Gestão Estratégica e Financiamento; 
  
III - EIXO 3: Grandes Temas Transversais: Sustentabilidade ambiental e emergências 

climáticas, transformação digital e território inclusivo e com justiça social.  
 

  § 1º. Os debates, proposições e os documentos de toda etapa da 1ª Conferência Municipal 
deve se relacionar diretamente com o temário, objetivos e lema definidos por este Regimento. 

 
§ 2º. A 1ª Conferência Municipal da Cidade deverá debater o temário adequado à 

realidade do município de São Carlos do Ivaí, com o objetivo de propor políticas e soluções 
sustentáveis para os problemas urbanos que a sociedade enfrenta. As discussões devem ser 
pautadas nas políticas e diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano.  
 

Art. 4º. A 1ª Conferência Municipal da Cidade será composta de palestras, painéis, 
discussões e plenária. 
  

§ 1º. As discussões por eixo temático contarão com um facilitador e um relator, indicados 
pela Comissão Preparatória Municipal. 

  
§ 2º. Será realizado um levantamento de propostas de cada tema a ser levado a plenária 

final para aprovação. 
 
 

CAPÍTULO II 
Da Etapa Municipal 

 
Seção I 

Da Realização e Organização 
 

Art. 6º. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí, convocada pelo 
Gabinete do Prefeito Municipal por meio do Edital de Convocação n° 38/2025 de 15 de junho 
de 2025 será realizada no Salão Paroquial, situado na Praça Benedito Borin em Nova Aliança do 
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Ivaí, Estado do Paraná, no dia 30 de junho de 2025 sob responsabilidade do coordenador 
designado e terá as seguintes finalidades:  

 
I - Avançar na construção da Política Nacional, Estadual e Municipal de 

Desenvolvimento Urbano; 
 
II - Indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos Órgãos competentes 

do Estado e ao Município, ligados ao desenvolvimento urbano e rural; 
  
III - Realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências das 

Cidades, e dos avanços, dificuldades e desafios na implementação da Política de 
Desenvolvimento Urbano; 

 
IV - Eleger delegados(as) e seus respectivos(as) suplentes para a 7ª Conferência Estadual 

das Cidades, de acordo com o Regimento Interno Estadual; 
  
Art. 7°. A etapa da Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a 

participação na Conferência Estadual das Cidades, e terá tempo necessário para debater o 
temário com carga horária mínima de duração de 8h, para não haver prejuízo no conteúdo dos 
debates.  

  
Parágrafo único. A 1ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito 

nacional com enfoque estadual e municipal. 
 
Art. 8º.  A realização da 1ª Conferência Municipal da Cidade antecede às dos âmbitos 

estadual e nacional, em consonância com o Regimento Nacional e Estadual, conforme o Decreto 
Municipal nº ............../2025 publicado em diário oficial no dia 15 de junho de 2025 e 
amplamente divulgado na sua condição de “Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades”. 

 
Parágrafo único.  A Conferência Municipal rege-se pelas disposições estabelecidas na 

Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 do Regimento Interno e convoca a 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, no Regimento da 7ª Conferência Estadual das Cidades do 
Estado do Paraná. 

 
Art. 9º. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí, será presidida 

por um Representante do poder público executivo, integrante da Comissão Preparatória da 
Conferência Municipal da Cidade. 

  
Art. 10º. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí, acontecerá 

com as seguintes atividades no dia 30 de junho de 2025:  
 
I - Recepção e Credenciamento; 
II - Solenidade de Abertura com as autoridades presentes; 
III – Submissão do Regimento Interno à aprovação; 
IV- Palestras dos eixos de debate; 
V- Discussões e Plenária. 
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VI- Eleição dos Delegados da etapa Estadual da Conferência das Cidades. 
VII- Eleição dos novos membros do Conselho da Cidade  
 
Parágrafo único. As votações da plenária serão realizadas através do levantamento de 

crachá, que indicarão a posição das propostas levantadas. 
 
Art. 11. As despesas com a organização geral e com a realização da 1ª Conferência 

Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí, ocorrerão por conta de recursos orçamentários do 
próprio município. 

 
 

SEÇÃO II 
Dos Grupos De Trabalho 

 
Art. 12. Cada grupo de trabalho discutirá um eixo temático, totalizando 03 (três) grupos, 

nos quais serão distribuídos os participantes. 
 

Art. 13. Os Grupos de Trabalho terão como objetivo aprofundar a discussão sobre cada 
eixo temático e efetivar a apresentação de diretrizes com base no Documento Referência. 

 
 
Parágrafo Único. A discussão será norteada por Facilitadores nos grupos de trabalho e 

pelo Material de Apoio. 
 
Art. 14. Cada grupo deve formular as propostas de acordo com as sugestões levantadas 

pelos segmentos, que serão revisadas e votadas durante a Plenária Final. 
 
Parágrafo Único. Cada grupo deverá selecionar como sugestão a plenária 02 (duas) 

propostas a nível de Estado, da União e do município, das quais 4 (quatro) serão eleitas e 
referendadas na plenária final para encaminhamento à Conferência Estadual. 
 

 
CAPÍTULO III 

Dos Participantes Da Conferência Municipal 
 

Art. 15. A 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí, será pública e 
acessível a todos os cidadãos, que serão admitidos mediante credenciamento. 

 
§ 1º. Cada participante da conferência municipal deverá ser identificado como 

pertencente a um segmento ou entidade. 
 
§ 2º. A Comissão Organizadora Municipal terá como parâmetro o conhecimento da 

realidade local, de forma a evitar o cerceamento da participação popular, sempre que houver 
ambiguidade ou dificuldade, por parte do cidadão, de seu enquadramento em uma entidade ou 
segmento. 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
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§ 3º. O participante que não puder ser identificado como pertencente a um segmento ou 
entidade será credenciado como observador. 

 
Art. 16.  A 1ª Conferência Municipal da Cidade buscará equilíbrio quantitativo dos 

participantes, nos limites da razoabilidade proporcional para os Poderes Públicos e para a 
Sociedade Civil, observada a orientação de arrendamento proporcional constante no Regimento 
Estadual. 

 
 

CAPÍTULO VI 
Da Eleição dos Delegados para a Conferência Estadual 

 
Art. 17. A 1ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 5 delegados(as) e respectivos 

suplentes para a 7ª Conferência Estadual obedecendo a mesma proporcionalidade por segmento, 
de acordo com o estabelecido na Resolução Normativa nº 002 de 30 de abril de 2024, do 
Conselho Estadual das Cidades. 

  
Art. 18. A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para a 7ª 

Conferência Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes desta Conferência Municipal 
em cada um dos segmentos de acordo com o Regimento Estadual.  

 
Art. 19. Serão delegados participante da 7ª Conferência Estadual das Cidades: 
  
I - Os(as) delegados(as) municipais indicados pelo poder público municipal executivo e 

legislativo e; 
 
II - Os(as) eleitos(as) na Conferência Municipal por entidades de abrangência municipal 

com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano, indicados(as) pelos diversos segmentos, 
conforme artigo 13, deste Regimento. 

  
§ 1º A cada delegado(a) titular eleito(a) será escolhido(a) um(a) suplente correspondente, 

que será credenciado(a) somente na ausência do(a) titular. 
 
§ 2º Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao reconhecimento, 

abrangência e atuação da entidade caberá à Comissão Preparatória Municipal validar ou não a 
indicação ouvido o segmento respectivo.  

 
§ 3º A Comissão Preparatória Municipal encaminhará formalmente os dados dos 

suplentes, homologados pela Conferência Municipal e referendados pelos segmentos, que 
assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois de vencido o prazo de credenciamento dos 
titulares, ou com apresentação de documento formal da Comissão Municipal, informando da 
ausência do titular que formalizará e assinará a sua desistência de participação. 

  
§ 4º A substituição de delegados(as) titulares por seus suplentes, referentes ao inciso II, 

ocorrerá mediante declaração de desistência do(a) respectivo(a) titular, devidamente assinada 
pelo(a) mesmo(a), ou depois de vencido o prazo de credenciamento dos titulares.  

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
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CAPÍTULO VII 

Do Relatório Final Da Conferência Municipal 
 

Art. 20. O relatório final da Conferência Municipal deverá ser elaborado e publicado, 
conforme modelo definido pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades.  

 
§ 1º. O relatório final deverá ser enviado à Comissão Organizadora Estadual competente 

no prazo de 10 (dez) dias após a realização da Conferência Municipal. 
  
§ 2º. A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher formulário eletrônico 

disponibilizado na forma definida em resolução do Conselho das Cidades. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 21. Os casos omissos e conflitantes neste Regimento Interno serão apreciados e 

decididos pela Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso à Comissão Estadual Recursal 
e de Validação. 

 
Art. 22. O presente Regimento Interno entrará em vigor após aprovação e publicação. 

 
 

Nova Aliança do Ivaí – Pr, 27 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 

Ulisses de Souza  
Prefeito Municipal 

 

ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

Assinado de forma digital por 
ULISSES DE 
SOUZA:77293096968
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 088/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.891.649 DAIANY CAMBIRIBA FERRAZ 
CNPJ DO CONTRATADO 60.891.649/0001-71 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 088/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 096/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.124.740 RENATA AMARAL DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 61.124.740/0001-24 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 096/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 095/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 24.272.974 EDNA MARIA DURÃO ESTANISLAU 
CNPJ DO CONTRATADO 24.272.974/0001-92 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 095/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 091/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 36.717.917 JANAINA DA MATA CARDOSO 
CNPJ DO CONTRATADO 36.717.917/0001-59 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 091/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 097/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.895.124 LUANA LEITE RAMOS 
CNPJ DO CONTRATADO 60.895.124/0001-04 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 097/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 093/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.865.526 HELEN CAMILE PEREIRA SOUZA 
CNPJ DO CONTRATADO 60.865.526/0001-66 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 093/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 092/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 59.306.815 GIZELE APARECIDA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 59.306.815/0001-46 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 092/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

DECRETO Nº 5.819/2025 

 

Data: 27 de junho de 2025 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei: 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica concedido o adicional de 30% sobre o vencimento básico, as 
professoras IANCA LUARA ROSA DE SOUZA FIDELIS, portadora do CPF 
103.480.599-14, MISLENE ROSA LINO DOS SANTOS portadora do CPF 
076.575.979-92, MARIA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, CPF 
009.151.049-0, CRISTIANE ZANUELI ARNEIRO CARNEIRO, portadora 
do CPF 042.983.799-22 pela produtividade no ano de 2023 e 2024, observada 
através dos resultados de Alfabetização das Avaliações Externas. 

 
Parágrafo único: A servidora receberá o adicional do percentual de 30% 

(trinta por cento) incidente sobre seu vencimento básico, referente exclusivamente 
ao mês de junho, conforme Art. 68, III da Lei Municipal nº 2.643/2022 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Municipal) a título de premiação 
pelos excelentes resultados. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 27 de 

junho de 2025.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, em 27 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Municipal 
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DECRETO Nº 5.819/2025 

 

Data: 27 de junho de 2025 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei: 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica concedido o adicional de 30% sobre o vencimento básico, as 
professoras IANCA LUARA ROSA DE SOUZA FIDELIS, portadora do CPF 
103.480.599-14, MISLENE ROSA LINO DOS SANTOS portadora do CPF 
076.575.979-92, MARIA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, CPF 
009.151.049-0, CRISTIANE ZANUELI ARNEIRO CARNEIRO, portadora 
do CPF 042.983.799-22 pela produtividade no ano de 2023 e 2024, observada 
através dos resultados de Alfabetização das Avaliações Externas. 

 
Parágrafo único: A servidora receberá o adicional do percentual de 30% 

(trinta por cento) incidente sobre seu vencimento básico, referente exclusivamente 
ao mês de junho, conforme Art. 68, III da Lei Municipal nº 2.643/2022 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Municipal) a título de premiação 
pelos excelentes resultados. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 27 de 

junho de 2025.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, em 27 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Municipal 
 

  
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ 
Rua  Dom Pedro II, nº 800 – Caixa  Postal nº 01 

Fone:  - (44) 3445-8150  8155 – CNPJ  76.238.435/0001-30 
www.wsaojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prfeitura@saojoaodocaua.pr.gov.br 
CEP: 87.740-000 – São João do Caiiuá – Paraná 

 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 090/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.621.788 THAIS ALESSANDRA BOY 
CNPJ DO CONTRATADO 60.621.788/0001-85 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 090/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 090/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.621.788 THAIS ALESSANDRA BOY 
CNPJ DO CONTRATADO 60.621.788/0001-85 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 090/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 0120/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.907.800 DIEGO SENA RODRIGUES 
CNPJ DO CONTRATADO 60.907.800/0001-12 
VALOR DO CONTRATO R$ 38.937,36 (trinta e oito mil, novecentos e trinta e sete reais e 

trinta e seis centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0120/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 0118/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.802.278 KARLA CRISTINY DOS SANTOS 
CNPJ DO CONTRATADO 60.802.278/0001-04 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.847,12 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais 

e doze centavos), 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0118/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 0119/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 29.082.301 IURY HENRIQUE PEREIRA FRIGO 
CNPJ DO CONTRATADO 29.082.301/0001-93 
VALOR DO CONTRATO 3.1 R$35.769,36 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e nove 

reais e trinta e seis centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0119/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 0117/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.038.804 SAMARA SANTANA 
CNPJ DO CONTRATADO 61.038.804/0001-74 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.847,12 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais 

e doze centavos), 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0117/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PPoorrttaarriiaa  nnºº..  558899//22002255  
 

Concede licença para tratamento de saúde aos servidores públicos 
municipais conforme Laudo de Perícia Médica e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Art. 112, Seção I da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede licença para tratamento de saúde aos servidores públicos municipais, abaixo nominados e de 
acordo com o período correspondente do atestado de cada servidor, conforme Laudo de Perícia Médica. 
 

Matricula                                     Servidor                 Período 
 211484-1 Aparecida Elizabete Garcia Neves 30-05-2025 a 10-09-2025 
     7463-1 Clarisse Claudia Ferraz de Souza 12-05-2025 a 09-08-2025 
211678/1 Claudia da Silva Ferreira de Lima 09-04-2025 a 23-05-2025 
 211684-1 Fernando Flech Armani 16-05-2025 a 15-07-2025 
   10731-1 Gislaine Priscila Secco da Silva 07-05-2025 a 07-08-2025 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 09-04-2025. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2025. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 

Edição - 19.813PUBLICAÇÃO LEGAL
20 Paranavaí, 28 a 30 de junho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 087/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 60.892.903 VANUSA BARBOSA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 60.892.903/0001-56 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 20/06/2025 a 20/06/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 087/2025 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 DECRETO Nº 5.820 
   Data 27de junho 2025 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
DECRETA 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$49.108,83(quarenta e 
nove mil, cento e oito reais e oitenta e três centavos), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 1064.09.02.06.20(494)820 Assistência Fin. da União Dest. à 

Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

799,91 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(494)821 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

5.801,62 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 
Centro 

 

3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 1064.09.02.06.20(494)823 Assistência Fin. da União Dest. à 

Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

1.504,73 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(494)824 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

7.927,85 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 
FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(494)825 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

4.017,21 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 1064.09.02.06.20(494)825 Assistência Fin. da União Dest. à 

Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

3.578,50 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(494)827 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pagto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

17.708,11 

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 
FÍSICA 

 

Fonte 1064.09.02.06.20(494)828 Assistência Fin. da União Dest. à 
Complementação ao Pgto Pisos Salariais 
para Prof. Enfermagem  

7.770,90 

TOTAL DO CRÉDITO  49.108,83 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante excesso de arrecadação da seguinte fonte 
: 

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DA RECEITA         VALOR 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 70.000,00 
1.7.1.3.50.5.1.1.05.00.00.00(37) - Repasse Assistência Financeira da União 
destinada à Pagamentos do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem – 
Fonte 1064.09.02.06.20(494) - Assistência Financeira da União Destinada à 
Complementação ao Pagamento dos Pisos Salariais para Profissionais da 
Enfermagem C/C 83.839-X – Banco do Brasil. 

 
 
 
 

49.108,83 
 

TOTAL DO CRÉDITO 49.108,83 

 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de junho 
de 2025 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PPoorrttaarriiaa  nnºº  559900//22002255  
 

Concede licença para tratamento de saúde a servidor 
público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 103 da Lei Municipal 
nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município 
de Alto Paraná - Estado do Paraná e; 
 
Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 

 
Resolve: 
 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde no período compreendido entre 21-04-2025 
à 07-08-2025 a servidora pública municipal Maria Inez de Souza Candido, matrícula nº 211492-
1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraná - Estado do Paraná. 
 
 § 1º. O período de licença para tratamento de saúde concedido no caput deste artigo está de 
acordo com a Perícia Médica conforme atestado pericial emitido em data de 28-05-2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
21-04-2025. 

 
Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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            PPoorrttaarriiaa  nnºº..  559911//22002255  
 

  Concede readaptação a servidora com função de   docência 
conforme Perícia Médica e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná e; 

 
                                                                     Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 
 

Resolve: 
 
Art. 1 Conceder no Período de 28-05-2025 a 23-12-2025 readaptação com a função de docência para 
a servidora pública municipal Celia Regina Basso, matricula nº 6513-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Monitora de Creche-40h/s, nomeada pelo Decreto nº. 026/2003, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Alto Paraná. 
 
Parágrafo Único: Esta readaptação com a função de docência está de acordo com a Perícia Médica 
conforme atestado pericial emitido em data de 28-05-2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 28-05-
2025. 

 
Alto Paraná-Pr., 26 de junho de 2025. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 
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            PPoorrttaarriiaa  nnºº..  559922//22002255  
 

  Concede readaptação de função Perícia Médica e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná e; 

 
                                                                     Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 
 

Resolve: 
 
Art. 1 Conceder no Período de 28-05-2025 a 31-12-2025 readaptação de função para a servidora 
pública municipal Claudia da Silva Ferreira de Lima, matricula nº 211678-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s, nomeada pelo Decreto nº. 032/2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas do Município de Alto Paraná. 
 
Parágrafo Único: Esta readaptação com a função de docência está de acordo com a Perícia Médica 
conforme atestado pericial emitido em data de 28-05-2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 28-05-
2025. 

 
Alto Paraná-Pr., 26 de junho de 2025. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa 
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 Portaria nº. 593/2025 
 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, Edja 
Regane de Oliveira Santos portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 3.***.989-*-SSP/PR e 
inscrita no CPF sob nº 026.***.165-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 132/2014, matricula nº 10332-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação deste Município, no período de 1º-07-2025 à 30-09-2025, 
referente ao período de aquisição de 08-09-2019 a 07-09-2024, concedida através do ofício nº 
162/2025, pela Secretaria Municipal de Educação, em data de 23-04-2025,  e autorizada pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  
 

Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

 
DECRETO Nº. 43/2025 

SÚMULA – Institui Comissão Preparatória da 1ª 
Conferência Municipal, etapa preparatória da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades e da Outras 
Providências. 

O Prefeito de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, Ulisses de Souza, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal da Cidade de 

Nova Aliança do Ivaí – Estado do Paraná, Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades e da 7ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná -, convocada por meio da 
Resolução Normativa n° 001/2024- CONCIDADES PARANÁ, nos termos estabelecidos no 
Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria 
MCID nº 175, de 29 de fevereiro de 2024, e do Regimento Interno da Etapa Estadual 
aprovado pela Resolução Normativa n°002, de 30 de abril de 2024. 

Art 2º Fica nomeado o Sr. Guilherme de OliveIra Mestriner, Engenheiro Civil, como 
Gestor Executivo da 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí-Pr.  

I – Segmento do Poder Público: 
TITULARES CARGO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO 

Aniely Tavares Gonçales Chefe Administrativo Poder Executivo  

Heitor Alencar da Silva Furlan      Vereador Poder legislativo 

 
II – Segmento de Movimentos Populares: 

TITULAR REPRESENTAÇÃO 
Fernando Gobetti Batista da Silva ASEMNAI - Associação dos Servidores Municipais de 

Nova Aliança do Ivaí 
 

III – Segmento de representantes do setor agropecuários, por suas Associações: 
TITULAR REPRESENTAÇÃO 

Bruna Lisboa Moreira Engenheira Agrônoma 
 

IV – Segmento de empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano: 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

 
TITULAR REPRESENTAÇÃO 

Vânia Valério Conelheiro Empresária 

 

Art. 3º A Comissão Preparatória Municipal terá as seguintes atribuições, de acordo 
com o Regimento da 7ª Conferência Estadual das Cidades; 

I – Ratificar data, local e pauta da Conferência; 
II – Elaborar o Regimento Municipal conforme disposições da Resolução Normativa 

Nº.19/2015, do Conselho das Cidades e diretrizes do Regimento Estadual; 
III – Planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal; 
IV – Mobilizar a sociedade civil e o poder público municipal para sensibilização e 

adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
V – Prever a programação municipal para debater o temário, sem prejuízo do 

conteúdo em carga horária não inferior a oito horas, excluindo a cerimônia de abertura; 
VI – Elaborar o relatório ao final da Etapa Municipal, de acordo com o modelo 

disponível e enviar à Comissão Estadual no prazo de dez dias após a realização da 
Conferência; 

VII – Preencher o formulário disponibilizado pela Coordenação Executiva da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, até quinze dias após a realização da Conferência. 

VIII – Encaminhar relatório final conforme regimento da   
 

Art. 4º Os resultados da Conferência devem ser remetidos à Comissão Preparatória 
Estadual e à Comissão Executiva Nacional, em até 10 (dez) dias após a sua realização, 
indicando os delegados eleitos por segmento. 

Art. 5º A constituição da Comissão Preparatória terá prazo determinado até a 
realização da Conferência Municipal da Cidade preparatória para a 6ª Conferência Nacional 
das Cidades. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Pr., em 16 de junho  de 2025. 

         Atenciosamente, 

____________________________________ 

Ulisses de Souza  
Prefeito Municipal 

ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

Assinado de forma digital 
por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968
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 Portaria nº. 594/2025 
 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Sandra Frasson Dadalto portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.***.586-*-SSP/PR e inscrita 
no CPF sob nº 738.***.199-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 20h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 023/2004, matricula nº 6831-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, no período de 1º-07-2025 à 30-09-2025, referente ao período de 
aquisição de 02-02-2019 a 1º-02-2024, concedida através do ofício nº 176/2025, pela Secretaria 
Municipal de Educação, em data de 02-05-2025,  e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de junho de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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EXTRATO CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2024 – 

 REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR  
 

Ref: Contrato n.º 018/2024 
 
Assunto : ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
CONTRATANTE:  PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO(A):  AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 
    CNPJ/MF: 26.804.377/0001-97 
 
OBJETO DO CONTRATO:  contratação de licenciamento de uso do Software dos módulos 
de Orçamento Público (PPA, LDO e LOA), Contabilidade, Tesouraria, Prestação de 
contas ao TCE-PR SIM-AM e SIAP, Compras e Licitações, Contratos, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Geração do e-social, Patrimônio Público, Portal da 
Transparência, Ambiente Data Center, Backup Integrado,  incluindo-se os serviços se 
necessário for de migração e implantação dos dados (arquivos e outros), inclusive 
treinamento, customização e configuração padronizada a ser realizados instalados e 
implantados nos setores do Poder Legislativo de Mirador – Paraná “ Câmara Municipal de 
Mirador” e mensalmente processados e armazenados, e o ADITIVO  compreenderá de 01 
de julho de 2025 à 30 de Junho de 2026, para atender o  Poder Legislativo Municipal 
"Câmara Municipal de Mirador", localizado na Av. Guaíra  nº 155, centro na Cidade de 
Mirador-Pr,  com base na Lei 14.133/21 e suas alterações, e fundamentados no Decreto 
Federal 10.540 de 05 de novembro de 2020, bem como pelos elementos que instruem o 
Processo. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO : 
PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo e com fundamento no art. 105 da Lei nº 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de Execução/VIGÊNCIA CONTRATUAL, pelo período de 12 (doze) 
meses, passando a vencer em 30/06/2026. 
 
REEQUILIBRIO: Por disposição do presente instrumento de Contrato e em conformidade 
com a Legislação, e ofício 005/2025 da contratada, será aplicado 6,67% (seis virgula 
sessenta e sete) por cento no valor original DO CONTRATO passando de R$17.968,92 
(dezessete mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos) para 
R$19.167,12 (dezenove mil cento e sessenta e sete reais e doze centavos). 
 
 
Discriminação 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica............................................................................................................... R$19.167,12 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
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(dezenove mil cento e sessenta e sete reais e doze centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO: 12 meses de 01/07/2025 á 30/06/2026. 
 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: EXISTENTE. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2024. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 27 de Junho de 2025 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR   AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 

Edição - 19.813PUBLICAÇÃO LEGAL
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA 

 
Santo Antônio do Caiuá/PR 

 
 
ERRATA DA RESOLUÇÃO N° 02-CMDCA/2025, DE 26 DE JUNHO DE 2025, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº 19.812 DE 27 DE JUNHO DE 2025. 
 

ERRATA: 
 
Onde se lê: 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA 
ADESÃO À RESOLUÇÃO Nº 013/2025 – 
CEDCA/PR – INCENTIVO ESTADUAL 
VOLTADO A GARANTIA DE DIREITOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.  
 
Leia-se: 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO 
TERMO DE ADESÃO, PLANO DE AÇÃO 
E PLANO DE TRABALHO À 
DELIBERAÇÃO N° 013/2025 – 
CEDCA/PR – INCENTIVO ESTADUAL 
VOLTADO A GARANTIA DE DIREITOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 703/2001 alterada pela 

Lei n° 1136/2015 e por meio de deliberação da plenária levada a efeito no dia 

17 de junho de 2025.  

 

RESOLVE:  
 
ERRATA: Alteração do art. 1º da Resolução 02-CMDCA/2025 

 
Onde se lê: 
Art. 1º Aprovar a Adesão da Resolução nº 013/2025 CEDCA/PR - 

Incentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes. 

 

Leia-se:   

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA 

 
Santo Antônio do Caiuá/PR 

 
 

Art. 1° Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação da Deliberação n° 

013/2025 CEDCA/PR – Incentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de 

Crianças e Adolescentes. 

Art. 2º Aprovar o Plano de Trabalho anexo na íntegra nesta Resolução.  

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 27 de junho de 2025. 

 
LIDIANI DOS SANTOS DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Santo Antônio do Caiuá/PR 

Endereço: Rua José Penna, n° 827 – CEP: 87.730-000 
E-mail: assistenciasocial@pmsac.pr.gov.br 

 Telefone: (44) 3443-1221 

   

 

DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR  
PLANO DE TRABALHO 

 
1. DADOS CADASTRAIS 

 
1.1 – Dados Cadastrais do Órgão Gestor: 

 
 

 
Município: Santo Antônio do Caiuá 

 
CNPJ: 75.483.230/0001-58 

 
Endereço: Rua José Penna, nº 827   

 
CEP: 87730-000 

 
Telefone: (44) 3443-1221  

 
E-mail institucional: 
assistenciasocial@pmsac.pr.gov.br  

 
Nome do Secretário Municipal responsável pela Política da Criança e do Adolescente:  
Marcos Henrique dos Santos Oliveira 
 
Telefone: 
(44) 3443-1221 Ramal-230 

 
Celular: 
(44) 92002-2733 

 
E-mail: 
dptosocialsantocaiua@hotmail.com 

 

 

Local / endereço onde será executado o programa/serviço: 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)  

Endereço: Avenida São João, nº 753, Centro, 87730-000, Santo Antônio do Caiuá. 

Nome do Programa / Serviço 

Formar, Brincar e Criar: Programa de Acesso e Inclusão nas Áreas de Educação, Cultura e Esporte 

e Apoio e Fortalecimento para a Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Santo Antônio do Caiuá/PR 

Endereço: Rua José Penna, n° 827 – CEP: 87.730-000 
E-mail: assistenciasocial@pmsac.pr.gov.br 

 Telefone: (44) 3443-1221 

   

 

 
2. DIAGNÓSTICO  
 

O município de Santo Antônio do Caiuá, localizado na mesorregião Noroeste do 

estado do Paraná, com uma população estimada em 2.496 habitantes conforme dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2024, apresenta desafios 

estruturais e operacionais no que se refere à oferta e efetivação de políticas públicas 

voltadas à promoção, proteção e atendimento dos direitos de crianças e adolescentes. 

Atualmente no município, cerca de 588 famílias estão inscritas no Cadastro Único, 

das quais 367 possuem crianças e adolescentes entre 0 e 17 anos. No que diz respeito ao 

atendimento ofertado no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 

mensalmente aproximadamente 60 crianças e adolescentes participam das atividades em 

grupo com a psicopedagoga, realizam aula de karatê e artesanato.  

No que tange à salvaguarda dos direitos, o município dispõe de instâncias 

estruturadas como o Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e o 

Adolescente (CMDCA) e a Rede de Proteção à Criança e o Adolescente. Esta última é 

composta por representantes das políticas públicas municipais de assistência social, 

saúde, educação, segurança pública, bem como por membros das redes de ensino 

municipal e estadual, da APAE e do próprio Conselho Tutelar. 

A Política de Assistência Social no âmbito municipal está estruturada sob a 

coordenação do Departamento Municipal de Assistência Social, o qual assume papel 

fundamental na oferta de serviços de proteção social especial, ainda que o município não 

disponha de um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 

A fim de assegurar o atendimento adequado às demandas da população, o 

Departamento promove a execução da Proteção Social Básica por meio do CRAS e do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Tais iniciativas têm como 

finalidade proporcionar suporte e acolhimento às famílias e indivíduos, promovendo o 

desenvolvimento social e o fortalecimento dos vínculos comunitários. 

O CRAS desempenha o papel de referência para a comunidade, disponibilizando 

orientações, serviços e atividades direcionadas à promoção da qualidade de vida dos 

cidadãos. Complementarmente, o SCFV oferece um conjunto de atividades recreativas, 
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culturais e esportivas, visando estimular a convivência social e o fortalecimento dos 

vínculos interpessoais, contribuindo para a inclusão social e o desenvolvimento integral de 

crianças e adolescentes. 

Considerando os equipamentos disponíveis, é possível identificar as dificuldades 

que surgem no âmbito das políticas públicas, torna-se urgente o avanço e aprimoramento 

nas áreas de esporte e lazer, bem como o incentivo a projetos que favoreçam o 

desenvolvimento integral das crianças e dos adolescentes.  

Após a devida análise das demandas apresentadas, é possível identificar que os 
eixos 03 – Direito à Convivência Familiar e Comunitária, 04 – Direito à Educação, à 
Cultura, ao Esporte e ao Lazer e 6 – Fortalecimento do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelecido na deliberação 013/2025, 

constituem a abordagem mais adequada para a identificação e exposição de nossas 

vulnerabilidades. O município de Santo Antônio do Caiuá dispõe atualmente dos 

equipamentos já supracitados, porém, estes se mostram insuficientes para atender à 

crescente demanda. É notável a escassez de profissionais qualificados para trabalhar com 

esta faixa etária, sendo imprescindível a contratação de oficineiros e outros especialistas 

voltados ao desenvolvimento físico, mental e social de crianças e adolescentes.  

Na ausência de investimentos no setor de esporte e lazer, verifica-se também a 

escassez de profissionais qualificados, bem como a falta de programas e projetos 

capazes de serem executados de maneira contínua e mais qualificados. A oferta de 

atividades de lazer em nossa cidade é extremamente limitada, e não existem iniciativas 

adequadas para suprir essa necessidade. De maneira geral, constata-se que os recursos 

financeiros estão progressivamente mais restritos, o que reflete de maneira significativa 

nos atendimentos e na continuidade da implementação da política. Existe uma carência 

de espaços devidamente estruturados, como salas de informática com profissionais 

qualificados, além de espaços culturais, como, por exemplo, aulas de dança, entre outras 

atividades. 

No que se refere aos atendimentos e acompanhamentos realizados pelos 

equipamentos sociais órgão gestor e CRAS, observa-se uma considerável dificuldade no 

acompanhamento de crianças e adolescentes. Tal situação decorre, principalmente, da 
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carência na contratação de profissionais adicionais e da necessidade de aprimoramento 

da frota de veículos. Atualmente, ambos os equipamentos contam com apenas 02 e 01 

veículos, respectivamente, os quais se encontram em condições precárias de uso. Essa 

realidade tem dificultado o deslocamento dos profissionais até o público atendido, uma 

vez que, com frequência, os veículos estão em estado inadequado para circulação ou, em 

muitos casos, permanecem parados devido à falta de peças essenciais para a 

manutenção. 

A carência de equipamentos configura-se como um dos desafios enfrentados pelas 

equipes, torna-se evidente que as principais dificuldades que impactam o desempenho 

das atividades nos serviços concentram-se na contratação de profissionais, na melhoria 

das condições dos espaços físicos, na aquisição de equipamentos permanentes e na 

renovação da frota de veículos. 

As questões de grande complexidade que atualmente permeiam o trabalho 

desenvolvido dentro da política de atendimento à criança e ao adolescente em nosso 

município não podem ser abordadas de maneira isolada ou estanque. Elas estão 

profundamente interconectadas, o que resulta em um atendimento inadequado nas 

esferas psicossocial e educacional às crianças e adolescentes beneficiários da política 

vigente. Consequentemente, isso compromete o alcance dos objetivos estabelecidos, que 

visam capacitá-los para o exercício pleno e consciente da cidadania, bem como para a 

compreensão de seu papel como sujeitos na transformação da realidade. Esse cenário, 

por sua vez, impacta negativamente a concretização dos direitos desses indivíduos. 

Por fim, frisamos como principal problema a ausência de um veículo novo (0 km), 

cuja carência tem comprometido a execução dos serviços e atendimentos. A inexistência 

de um serviço de busca ativa e de visitas necessárias tem gerado dificuldades 

operacionais. Não será suficiente aprimorar os equipamentos, capacitar os profissionais 

ou contratar mão de obra, se os recursos não puderem se deslocar adequadamente até 

as áreas de risco. É imprescindível que o veículo esteja devidamente preparado para 

atender às ocorrências e aos chamados, considerando essa questão como parte 

integrante da solução. 
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3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 

 

O programa tem como finalidade estimular o crescimento pleno de crianças e 

adolescentes, assegurando sua inclusão social e contribuindo para a construção de indivíduos 

conscientes, participativos e protegidos. Seu funcionamento baseia-se em uma metodologia 

integrada e colaborativa, envolvendo a cooperação entre diversas áreas como saúde, 

educação, assistência social, cultura e esporte. O foco está em fortalecer os laços familiares e 

comunitários, assim como garantir o acesso contínuo a serviços fundamentais, com 

acompanhamento sistemático de crianças e adolescentes, visando prevenir riscos e assegurar 

seus direitos. A execução do programa contará com a equipe técnica da política de 

Assistência Social do CRAS, coordenadora, assistente social, psicóloga, educadora social e 

oficineiras.  

 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): 

 
Objetivo: Proporcionar suporte e acolhimento à população em situação de vulnerabilidade, 

promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
Equipe de Trabalho: Composta por assistentes sociais, psicólogos, educadores e a equipe é 

responsável por realizar atendimentos individuais e em grupo, além de promover atividades de 

orientação e capacitação. 

 
Atividades Desenvolvidas: 

 

 Programa de Atenção Integral à Família (PAIF): Oferece acompanhamento às famílias, 

visando o fortalecimento dos laços familiares e comunitários; 

 Oficinas sobre temas variados, como saúde, educação e direitos sociais. 

 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): 
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Objetivo: Adotar uma abordagem preventiva e protetiva, defendendo os direitos dos usuários 

e desenvolvendo suas capacidades e potencialidades. 

Equipe de Trabalho: Incluem educadores sociais, psicopedagoga, artistas e voluntários, que 

facilitam as atividades e interagem diretamente com os participantes. 

 
Atividades Desenvolvidas: 

1. Atividades lúdicas e culturais, como oficinas de arte e dança; 

2. Encontros e dinâmicas que promovem a convivência, a socialização e a construção de 

relações afetivas positivas; 

3. Reflexão sobre metas e aspirações, ajudando os jovens a elaborar projetos de vida 

significativos. 

 
Conselho Tutelar: 
 
Objetivo: Proteger e promover os direitos de crianças e adolescentes, atuando em situações 

de vulnerabilidade e risco. 
Equipe de Trabalho: Formada por conselheiros tutelares, que atuam de forma autônoma e 

são responsáveis por zelar pelo cumprimento dos direitos estabelecidos pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). 

 
Atividades Desenvolvidas: 

 

 Potencializar e contribuir o trabalho desse serviço é essencial para melhorar a 

eficiência, agilidade e qualidade no atendimento prestado às crianças, adolescentes e 

suas famílias. 

 
4. PÚBLICO-ALVO  

 

O público-alvo prioritário são crianças e adolescentes com idades entre 06 a 15 anos. 

Os beneficiários que participarão das dinâmicas propostas pelo programa já são atendidos no 
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âmbito da Política de Assistência Social, por meio da unidade do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) do município. 
 

5. OBJETIVOS  
 
5.1 Objetivo Geral:  

 

Melhorar a qualidade do atendimento por meio da reordenação, otimização dos 

projetos e estruturação dos serviços, garantindo um atendimento eficaz e qualificado 

às crianças e adolescentes. 

 

5.2 Objetivos Específicos: 

 

• Potencializar e oferecer atendimentos especializados por uma equipe multidisciplinar, 

incluindo psicopedagogo, psicólogo e assistente social, para crianças que necessitam 

de acompanhamento específico, conforme necessidades identificadas pela equipe; 

• Propiciar espaços físicos adequados ao atendimento de qualidade social às crianças e 

adolescente;  

• Comprar veículo para um melhor atendimento dos equipamentos;  

• Contratar profissionais para atender com atividades de lazer e cultura;  

• Comprar materiais permanentes e de consumo para o melhor atendimento de crianças 

e adolescentes. 

 
6. METAS DE ATENDIMENTO  

 

Pretende-se a potencialização, qualificação e aprimoramento integral dos atendimentos 

prestados às 60 crianças e adolescentes atualmente assistidos no âmbito da Polícia de 

Assistência Social no SCFV. Adicionalmente, busca-se realizar uma estratégia de busca ativa 

efetiva e imprescindível junto às famílias cadastradas no CadÚnico, com o intuito de identificar 

e possibilitar o acesso e a inclusão de outras crianças e adolescentes que se enquadrem no 
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perfil atendido nas oficinas e nas aulas de balé e karatê. Igualmente, proporcionar as 

condições estruturais adequadas para o atendimento realizado no CRAS e no Conselho 

Tutelar. 
 

7. METODOLOGIA DE TRABALHO  
 

O programa de atendimento a crianças e adolescentes em Santo Antônio do Caiuá é 

estruturado com o objetivo de promover o desenvolvimento integral e assegurar a proteção 

social de indivíduos em situação de vulnerabilidade. O serviço segue uma abordagem 

integrada, visando o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, além de garantir o 

acesso a serviços essenciais para a promoção do bem-estar e direitos dessa população. 

No Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), a equipe é composta pela 

coordenadora, assistente social, psicóloga, educadora social e oficineiros, os quais 

desempenham um papel essencial no desenvolvimento de diversas atividades. Dentre 

essas, destaca-se o PAIF, que oferece atendimentos tanto individuais quanto em grupo, com 

o objetivo principal de promover o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. Ao 

potencializar o serviço ofertado, os atendimentos ocorrerão semanalmente, e durante esse 

processo, os profissionais serão responsáveis por identificar as necessidades das famílias e 

elaborar planos de acompanhamento adequados. Ademais, serão aprimoradas de forma 

quinzenal, oficinas e palestras sobre temas variados a depender das demandas dos usuários 

da política, conduzidos por técnicos, educadores e especialistas convidados. 

O SCFV tem como propósito adotar uma abordagem preventiva e protetiva, visando à 

defesa dos direitos dos usuários e ao desenvolvimento de suas capacidades. A equipe é 

composta por equipe técnica, educadores sociais, artistas e voluntários, que desempenham 

papel fundamental na facilitação das atividades. As ações lúdicas e culturais serão 

realizadas três vezes por semana, incluindo oficinas de arte e dança, a serem realizadas por 

profissionais especializados. Além disso, serão promovidos encontros e dinâmicas semanais, 

com ênfase na convivência e na construção de vínculos afetivos positivos. Atividades de 

caráter mensal incentivam as crianças e os adolescentes a refletirem sobre suas metas e 

aspirações, apoiando-os na elaboração de projetos de vida significativos. 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Santo Antônio do Caiuá/PR 

Endereço: Rua José Penna, n° 827 – CEP: 87.730-000 
E-mail: assistenciasocial@pmsac.pr.gov.br 

 Telefone: (44) 3443-1221 

   

 

O Conselho Tutelar desempenha a função de assegurar a proteção e a promoção dos 

direitos de crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade social e risco. A equipe 

é composta por conselheiros tutelares, responsáveis pelo monitoramento de casos e pela 

realização de intervenções em contextos de risco, sempre que se fizer necessário. Com 

aprimoramento do serviço, o Conselho terá melhores condições de desenvolver ações 

preventivas e de orientação junto à comunidade, organizando encontros trimestrais para 

difundir informações sobre os direitos da criança e do adolescente e a prevenção de abusos. 

Para garantir a eficácia em suas atividades, faz-se necessário que os conselheiros 

participem de capacitações periódicas, realizadas a cada dois meses, nas quais são 

abordados temas pertinentes à legislação vigente e às técnicas de mediação. 

As atividades do programa serão realizadas de maneira articulada, com a atuação de 

uma equipe multidisciplinar que coopera estreitamente com a comunidade, com o propósito 

de assegurar um atendimento de elevada qualidade, promovendo a proteção social e o 

desenvolvimento integral da população atendida.  
 

8. ATIVIDADES E CRONOGRAMA 
 
 

OBJETIVOS ATIVIDADES 
Periodicidade das atividades 

Diária Semanal Mensal Anual 

Oferecer atividades 
que promovam o 
desenvolvimento de 
habilidades sociais, 
emocionais e 
cognitivas em 
crianças e 
adolescentes 
atendidos pelo 
Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV). 

Oferecer aulas de balé e karatê para 
promover o desenvolvimento de 
habilidades sociais, emocionais e 
cognitivas em crianças e adolescentes 
atendidos pelo SCFV. 

 
X 

  Atividades que incentivem a expressão 
emocional e a comunicação, ajudando 
os participantes a desenvolver empatia 
e habilidades interpessoais. 

  
X 

 Dinâmicas que promovam o trabalho 
em equipe, a resolução de conflitos e a 
criação de vínculos de amizade entre 
os jovens. 

  
X 

 Promover eventos e atividades que 
envolvam as famílias, fortalecendo os 
laços familiares e o apoio mútuo. 

   
X 
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Promover passeios culturais para 
crianças e adolescentes do SCFV.  

   
X 

Equipar os serviços 
do SCFV com 
materiais de 
consumo e 
equipamentos 
adequados para 
criar um ambiente 
mais seguro e 
estimulante para as 
crianças. 

Adquirir materiais de informática, 
eletrodomésticos, utensílios de 
cozinha, equipamentos audiovisuais e 
mobiliários para criar um ambiente 
funcional e acolhedor no SCFV. 

   
X 

Adquirir 
equipamentos de 
informática e 
audiovisuais para o 
Conselho Tutelar. 

Adquirir computadores, celulares e 
mobiliários para o Conselho Tutelar, 
visando melhorar a eficiência dos 
serviços e a comunicação interna e 
externa. 

   
X 

Oferecer 
atendimentos 
especializados com 
profissional 
psicopedagogo, 
para crianças que 
são 
acompanhamentos 
no SCFV. 

Contratar profissional qualificado para 
realizar avaliações psicopedagógicos e 
intervenções.  

   
X 

Realizar reuniões regulares para 
avaliar e identificar as necessidades 
específicas de cada criança, com base 
em observações e relatórios da equipe. 

  
X 

 Realizar encontros periódicos da 
equipe multidisciplinar para discutir o 
progresso das crianças, ajustar 
estratégias e compartilhar 
experiências. 

 
X 

  

Adquirir brinquedos 
de parque infantil  

Oferta de espaço de lazer para 
crianças, a fim de propiciar a liberdade 
de criar histórias, personagens e 
cenários, estimulando a criatividade e 
imaginação, a relação comunitária, 
além disso, há a possibilidade de 
explorar a natureza local com 
atividades ao ar livre como 
piqueniques.    X 

Aquisição de veículo 
para um melhor 
atendimento dos 
equipamentos. 

 

A compra do veículo 0 km será para o 
atendimento de crianças e 
adolescentes que serão atendidas e 
prioritárias, no qual o veiculo não será 
destinado a outras finalidades que não 
estejam de acordo com o 

   
X 
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planejamento, sendo assim o período 
da aquisição se dará a partir do 
recebimento do recurso.  

 
 

 
9. ETODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE  
 

A execução do plano de trabalho será monitorada pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Santo Antônio do Caiuá, que exercerá um papel 

essencial na supervisão e no acompanhamento das ações planejadas. A coordenação desse 

processo ficará a cargo do Departamento Municipal de Assistência Social, contando com a 

expertise da equipe técnica do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

A avaliação será realizada a cada semestre, possibilitando um acompanhamento 

contínuo e estruturado das ações desenvolvidas, ao final de cada período de seis meses, 

ocorrerão reuniões específicas para revisar o andamento do Plano de Trabalho, analisando os 

resultados obtidos, os obstáculos enfrentados e as oportunidades de aprimoramento. Essa 

dinâmica colaborativa assegura a participação ativa de todos os envolvidos, inclusive da 

equipe do SCFV, permitindo a troca de sugestões, fortalecendo a transparência e a 

responsabilidade na execução das atividades voltadas ao pleno desenvolvimento das 

atividades propostas neste plano para atendimento qualificado e integral as crianças e 

adolescentes atendidos.  

 

Nome da Técnica responsável 

pela elaboração do projeto 

 Adriele de Souza da Silva 

Telefone (44) 99729-9606 

E-mail adrielesilva4@gmail.com 

Formação / Registro no Conselho CRESS 13676 11ª Região  
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Santo Antônio do Caiuá, 26 de junho de 2025. 

 

 

 
 

 

 

Gestor Municipal do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

 
Marcos Henrique dos Santos Oliveira 

Nome do Gestor da Pasta vinculada a Política da Criança e do Adolescente 

Marcos Henrique dos Santos Oliveira 
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Nome do Gestor da Pasta vinculada a Política da Criança e do Adolescente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - PMSAC Nº. 006/2025 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São 
João, 415 – Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 
14.133/21, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de Credenciamento de Pessoa Física e ou Jurídica 
da área da Saúde para Prestação de Serviços de Enfermeiro(a), para 
atendimento no Posto de Saúde (NIS II) e Hospital Municipal (conforme 
Edital), visando atender as necessidades do Departamento Municipal de 
Saúde do Município de Santo Antônio do Caiuá, para o exercício de 
2025/2026, nas condições estabelecidas no presente Instrumento de 
Chamamento. Os interessados poderão inscrever-se para o 
Credenciamento, a partir da data de 01 de julho de 2024. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, 
ou pelo fone: 0800 443 1221, nesta cidade. Santo Antonio do Caiuá, 27 
de junho de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito Municipal 
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 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São 
João, 415 – Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 
14.133/21, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da 
Saúde para Prestação de Serviços nas especialidades Médicas 
(Plantões e sobreavisos), para atendimento no Hospital Municipal, 
visando atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde 
do Município de Santo Antônio do Caiuá, para o exercício de 2025/2026, 
nas condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento. 
Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir 
da data de 30 de junho de 2025. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e 
no setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: 0800 443 1221, 
nesta cidade. Santo Antonio do Caiuá, 27 de junho de 2025. José 
Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
PPoorrttaarriiaa  nnºº..  559977//22002255  

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 1º-07-2025, o servidor público municipal Claudemir Aparecido Moreno da Silva, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 5.***.187-*-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 021.***.139-**, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 027/2007, matricula 
nº 8370-1 para prestar seus serviços relativo ao seu cargo junto a Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas, Concedendo-lhe adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
seu vencimento base em conformidade com a LIP – Laudo Insalubridade e Periculosidade, emitido 
pela Noroeste Assessoria – Consultoria em Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 570/2025, do 
dia 18-06-2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 27 de junho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 

 

 
REGIMENTO INTERNO DA  

14ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PARANÁ 

 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO, TEMÁRIO 

 
Art. 1º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social será presidida pela Presidenta 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e realizada no dia 07 de julho de 
2025 em Santo Antônio do Caiuá – Paraná. 
 
Art. 2º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social foi convocada por meio da 
Resolução do CMAS Nº 02/2025 de 17 de junho de 2025. 
 
Art. 3º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social constitui-se em instância que 
tem por atribuição a avaliação da política da assistência social e a definição de 
diretrizes para o aprimoramento do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. 
 
Art. 4º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social tem por objetivo analisar, 
propor e deliberar com base na avaliação local, reconhecendo a corresponsabilidade 
de cada ente federado, e eleger Delegados(as) para a Conferência Estadual de 
Assistência Social. 
 
Art. 5º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social tem como tema: “20 ANOS 
DO SUAS: CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E RESISTÊNCIA”, e está organizada 
em 5 eixos: 
 
Eixo 1 – Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às 
Diversidades. 
 
Eixo 2 – Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão Descentralizada e 
Valorização Profissional. 
 
Eixo 3 – Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Proteção 
Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no SUAS. 
 
Eixo 4 – Gestão Democrática, informação e comunicação transparente: fortalecendo a 
participação social no SUAS. 
 
Eixo 5 – Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS. 

 
 

 

 

 
CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 6º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social será presidida pela Presidente 
do CMAS. 
 
Parágrafo único.  Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente do CMAS assumirá a 
Presidência. 
 
Art. 7º A 14ª Conferência Municipal da Assistência Social deverá ser realizada a partir 
das seguintes etapas: 
 
I. Pré-Conferência: cujas discussões deverão subsidiar a eleição das propostas e 

deliberações referentes ao tema e os respectivos eixos propostos. 
II. Realização da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social: que ocorrerá de 

acordo com os termos do presente regulamento. 
 
Art. 8o Compõe a programação da 14ª Conferência: 

I. Credenciamento 
II. Apresentação Cultural  
III. Abertura e Mesa de Autoridades 
IV. Aprovação do Regimento da 14ª Conferência  
V. Palestra Magna 

VI. Perguntas e Debate 
VII. Grupos de Trabalho 

VIII. Plenária Final 
IX. Coffee Breack 
 

CAPÍTULO III  
DOS PARTICIPANTES 

 
Art. 9º Poderão se inscrever como participantes da 14ª Conferência Municipal da 
Assistência Social todos os atores envolvidos na Política de Assistência Social 
subdivididos nas seguintes categorias: 
 
I. Delegado com direito a voz e voto na conferência: 

a) Representantes governamentais; 
b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes segmentos: 

Usuários e organizações de usuários,  
Organização dos trabalhadores do SUAS  
Entidades ou organizações de assistência social  

 

 

 
II. Convidados: participantes parceiros da Política de Assistência Social indicados pelo 
conselho de assistência social para a participação na conferência com direito a voz; 
 
III. Observadores: participantes previamente inscritos e selecionados, segundo os 
critérios estabelecidos e o número de vagas disponíveis. 
 
 
Art. 10 São Delegados(as) Natos(as) conselheiros(as) titulares e suplentes do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO CREDENCIAMENTO 
 
Art.11 O credenciamento dos(as) participantes da 14ª  Conferência Municipal da 
Assistência Social será efetuado no dia 07 de julho de 2025 das 08 :00  às 08:30 
horas e tem como objetivo identificar os participantes e a condição de participação. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA PALESTRA MAGNA 

 
Art. 12 A palestra magna, abordará a temática: “20 ANOS DO SUAS: CONSTRUÇÃO, 
PROTEÇÃO SOCIAL E RESISTÊNCIA”,  e os eixos temáticos. 
 
Parágrafo Único - As intervenções dos participantes poderão ser feitas oralmente ou 
apresentadas por escrito e encaminhadas ao Coordenador da Mesa.  

CAPÍTULO VI  
DA PLENÁRIA FINAL 

 
Art. 13 A plenária final terá por objetivos: 
I - Apreciar e votar as propostas eleitas nas discussões em grupo dentre os diferentes 
eixos; 
II - Aprovar as moções apresentadas; 

Art. 14 Na Plenária final terão direito a voto os (as) Delegados (as) devidamente 
credenciados (as) na Conferência Municipal e que estejam de posse do crachá de 
identificação. Aos demais participantes será garantido o direito a voz. 
 
Art. 15 As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades 
estabelecidas pelos Grupos de Trabalho considerando os 05 Eixos da Conferência. 

 

 

 
Art. 16 A mesa coordenadora da plenária final apresentará a conclusão das propostas 
aprovadas nos grupos, assegurando-se a plenária o direito de solicitar exame em 
destaque a qualquer um dos pontos. 
 
I – Os pontos que não forem destacados serão considerados aprovados por 
unanimidade; 
II – As proposições de alteração da redação das propostas deverão ser realizadas 
oralmente à mesa coordenadora que as submeterão à apreciação da plenária; 
III – Os propositores de destaque terão 02 (dois) minutos, no máximo, para defesa da 
proposta; 
IV – No caso de discordância do destaque apresentado, os participantes poderão 
apresentar outro ou defender a manutenção do texto, também contando com 02 minutos 
para exposição; 
V – A aprovação das propostas dar-se-á por maioria simples, seja por amostragem ou 
contagem dos votos dos participantes; 
VI – Durante o período de votação estará vedada a manifestação, por questão de 
ordem e a apresentação de propostas que não foram elaboradas pelos grupos 
temáticos; 
VII – Encerrada a votação dos destaques do relatório final, o coordenador da mesa 
procederá à leitura das moções apresentadas, facultando-se o tempo máximo de 02 
(dois) minutos aos participantes que queiram se manifestar contrariamente à moção, e o 
mesmo a quem queira a manutenção. 

Art. 17 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo10 deliberações 
para o próprio município; de 05 deliberações para o Estado e 0 5 deliberações para 
União. 
 

 
CAPÍTULO VII 
DAS MOÇÕES 

 
 
Art. 18 As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da Conferência Municipal, 
devidamente assinadas por 50 % + 1 de Delegados(as) presentes, até a instalação da 
Plenária Final. 
 
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, 
congratulação ou recomendação. 
 
Art. 19 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção 

 

 

proceder-se-á a votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos 
dos(as) Delegados(as). 
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 

 
 
Art. 20 Na Plenária Final serão eleitos Delegados(as) para participar da Conferência 
Estadual de Assistência Social. 
 
Art. 21 Conforme DELIBERAÇÃO Nº 010/2025 | CEAS/PR que estipulou e designou os 
critérios de participação de delegados por município na Conferência Estadual, caberá ao 
município de Santo Antônio do Caiuá, eleger 01 delegado à Conferência Estadual do 
seguimento governamental. 
 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 22 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de 
ordem à Mesa Coordenadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido este 
Regimento. 
 
Parágrafo único. Em regime de votação, são vedados os levantamentos de questões de 
ordem. 
 
Art. 23 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e 
apresentados para votação da Plenária. 
 
Art. 24 O presente Regimento entrará em vigor após aprovação da plenária da 14ª 
Conferência Municipal da Assistência Social. 
 
 

Santo Antônio do Caiuá, 27 de junho de 2025. 
 
 

 
Presente do Conselho Municipal de Assistência Social  

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3900-2170 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
PORTARIA Nº 151/2025, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 132, da Lei Municipal 345/2025;  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar o afastamento preventivo do(a) servidor(a) 
–Nome: Juliane Aparecida Gonzales de Souza  
–Matrícula: 221  
–Cargo: Professora III  
lotado(a) na Secretaria de Educação, do exercício de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 30 de junho de 2025. 
 
Art. 2º Fica o(a) afastado(a) obrigado(a) a:  
I. Entregar crachá de identificação funcional e bens patrimoniais sob sua guarda; 
II. Manter-se à disposição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025, para 
eventuais diligências. 
 
Art. 3º Após a publicação desta Portaria, o setor de Recursos Humanos deverá: 
I. Registrar o afastamento no assentamento individual do servidor; 
II. Promover o desconto, se for o caso, de eventuais diárias concedidas indevidamente para o 
período de afastamento. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 27 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

ULISSES DE 
SOUZA:77293
096968

Assinado de forma 
digital por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968 
Dados: 2025.06.27 
14:46:50 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3900-2170 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
PORTARIA Nº 151/2025, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 132, da Lei Municipal 345/2025;  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar o afastamento preventivo do(a) servidor(a) 
–Nome: Juliane Aparecida Gonzales de Souza  
–Matrícula: 221  
–Cargo: Professora III  
lotado(a) na Secretaria de Educação, do exercício de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 30 de junho de 2025. 
 
Art. 2º Fica o(a) afastado(a) obrigado(a) a:  
I. Entregar crachá de identificação funcional e bens patrimoniais sob sua guarda; 
II. Manter-se à disposição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025, para 
eventuais diligências. 
 
Art. 3º Após a publicação desta Portaria, o setor de Recursos Humanos deverá: 
I. Registrar o afastamento no assentamento individual do servidor; 
II. Promover o desconto, se for o caso, de eventuais diárias concedidas indevidamente para o 
período de afastamento. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 27 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

ULISSES DE 
SOUZA:77293
096968

Assinado de forma 
digital por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968 
Dados: 2025.06.27 
14:46:50 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de caminhão muck com operador 
qualificado 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 15/07/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 15/07/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 519.993,60 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de junho de 2025. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

      18ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA RPG – COMERCIO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa RPG – 
COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 54.205.260/0001-
22, com sede na Rua castelo branco, nº206, Bairro Centro na Cidade de Jataizinho, 
Estado do Paraná – CEP 8 6 . 2 1 0 - 0 0 0 , neste ato representado pelo senhor Rafael 
Pires Gonçalves portador do CPF 297.699.628-80 e da Cédula de Identidade 15.943.142-
8, doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para 
todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
149/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital.. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
  
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°149/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
RPG – COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 54.205.260/0001-22  

Rafael Pires Gonçalves CPF 297.699.628-80 
RG nº 15.943.142-8 SESP/PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA R. S. GROSHEVIS LTDA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa R. S. 
GROSHEVIS LTDA - CNPJ 50.033.764/0001-51, com sede na Rua Vereador Attilio 
Carlos Maggioni, nº199, Bairro Centro, Planaltina do Paraná, Estado do Paraná – CEP 
8 7 . 8 6 0 - 0 0 0 , neste ato representado pelo senhor Reinaldo Souza Groshevis 
portadora do CPF 100.079.779-13 e da Cédula de Identidade 13.480.520-0 SESP/PR, 
doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para 
todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
148/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°148/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
R.S GROSHEVIS LTDA – CNPJ: 50.033.764/0001-51  

Reinaldo Souza Groshevis CPF 100.079.779-13 
RG nº 13.480.520-0 SESP/PR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA CRF ALIMENTOS LTDA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa CRF 
ALIMENTOS LTDA - CNPJ 48.828.205/0001-96, com sede na Rua Antônio Ferreira 
Júnior, nº112, Bairro Jardim Morada do Sol, Estado do Paraná – CEP 8 7 . 2 2 5 - 0 0 0 , 
neste ato representado pela senhora Clarice Reis Ferreira portadora do CPF 
039.441.369-50 e da Cédula de Identidade 5.835.668-9, doravante denominada 
DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da 
Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem 
como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
143/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°143/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
CRF ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 48.828.205/0001-96  

Clarice Reis Ferreira CPF 039.441.369-50 
RG nº 5.835.668-8 SESP/PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA LUIZ EDEMIR WICHOSKI.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa LUIZ 
EDEMIR WICHOSKI - CNPJ 07.917.827/0001-03, com sede na Avenida Paraná, 
nº112, Bairro Centro, Estado do Paraná – CEP 8 7 . 8 6 0 - 0 0 0 , neste ato representado 
pelo senhor Luiz Edemir Wichoski portadora do CPF 663.589.739-91 e da Cédula de 
Identidade 4.247.938-1 SESP/PR, doravante denominada DETENTORA, para 
assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que 
integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes 
cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
144/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°144/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
LUIZ EDEMIR WICHOSKI – CNPJ: 07.917.827/0001-03  

Luiz Edemir Wichoski CPF 663.589.739-91 
RG nº 54.247.938-1 SESP/PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 
LTDA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa V & V 
NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - CNPJ 38.007.920/0001-04, com sede na 
Avenida Inglaterra, nº123, Bairro Igapo na Cidade de Londrina , Estado do Paraná – 
CEP 8 6 . 0 4 6 - 0 0 0 , neste ato representado pela senhora Vanessa Pereira da Silva 
portadora do CPF 005.865.669-37 e da Cédula de Identidade 6.607.023-9 SESP/PR, 
doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para 
todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
150/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital.. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
  
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°150/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 38.007.920/0001-04  

Vanessa Pereira da Silva CPF 005.865.669-37 
RG nº 6.607.023-9 SESP/PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA 50.907.216 GELSON FELIPE 
DUTRA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
50.907.216 GELSON FELIPE DUTRA – CNPJ: 50.907.216/0001-03, com sede na rua  
Vereador José Romagna, Nº145 – sala 1, Bairro Centro, Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná – CEP 8 7 . 8 6 0 - 0 0 0 , neste ato representado pelo senhor Gelson Felipe Dutra,  
portador do CPF 113.751.809-08 e da Cédula de Identidade RG nº 12.428.454-6 SESP/PR, 
doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para 
todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
140/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
  
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°140/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
50.907.216 GELSON FELIPE DUTRA – CNPJ: 50.907.216/0001-03 

Gelson Felipe Dutra CPF 113.751.809-08 
RG nº 12.428.454-6 SESP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA 47.257.988 GUSTAVO HENRIQUE 
SENA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
47.257.988 GUSTAVO HENRIQUE SENA – CNPJ: 47.257.988/0001-32, com sede 
na Av. Heitor Alencar Furtado, Nº2860, Bairro Jardim São Jorge, Paranavaí, Estado do 
Paraná – CEP 8 7 . 7 1 1 - 0 0 0 , neste ato representado pelo senhor Gustavo Henrique 
Sena,  portador do CPF 125.204.669-36 e da Cédula de Identidade RG nº 14.821.632-0 
SESP/PR, doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo 
Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente 
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
139/2024 - Registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para fins 
de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 28 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses,  a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 
n°14.133/21”.  
 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
  
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°139/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 27 de Junho de 2025. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 LICITANTE DETENTORA: 

_________________________________________ 
47.257.988 GUSTAVO HENRIQUE SENA – CNPJ: 47.257.988/0001-32 

Gustavo Henrique Sena CPF 125.204.669-36  
RG nº 14.821.632-0 SESP/PR 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                               
============================================================ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida Dispensa de Licitação, com 
fundamento no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, e com PARECER TÉCNICO e PARECER 
JURÍDICO, a favor da empresa “TELE-SHOPPING COM DE PRODUTOS DE  
TELECOMUNICAÇÕES LTDA”, inscrita no CNPJ: 82.687.484/0001-53, com sede na Rua 
Manoel Ribas, nº: 1447, Centro, na Cidade de Paranavaí  – Paraná CEP: 87.704-000, que 
tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de 
reparo e configuração da Central do PABX marca INTELBRAS MODELO IMPACTA 40 
e revisão de ramais telefônicos, para atender os setores da Câmara Municipal de 
Mirador a ser entregue/prestado no local, no endereço av. Guaíra nº 155 Mirador – 
Paraná, sede da Câmara Municipal de Mirador “Poder Legislativo Municipal de 
Mirador – Pr “Câmara Municipal de Mirador” 
 
Publique-se. 
 

Mirador – Paraná, 27 de junho de 2025. 
________________________________________ 

RENATA RODRIGUES BORBA 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                               
============================================================ 
                                                      TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador/PR, comunica que, em despacho proferido no processo, 006/2025, 
a Senhora Presidente reconheceu ser Dispensa de Licitação, a modalidade que tem por objetivo a 
Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de reparo e configuração da Central do 
PABX marca INTELBRAS MODELO IMPACTA 40 e revisão de ramais telefônicos a ser 
entregue/prestados no endereço da sede da Câmara Municipal de Mirador “Poder Legislativo 
Municipal de Mirador – Pr“ com as especificações, e demais documentos no valor de  R$ 2.250,00 (Dois 
mil e duzentos e cinquenta reais), atendendo a demanda solicitada. e serão atendidos prestados pela 
empresa TELE-SHOPPING COM DE PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA”, inscrita no CNPJ: 
82.687.484/0001-53, com valor total citado acima, conforme orçamentos recebidos/apresentados e juntados 
ao processo. De acordo com Parecer Técnico e Jurídico do Poder Legislativo, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 006/2025. Fundamentado:  
 
Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 

 
    Mirador – Paraná, 27 de junho de 2025. 
 

________________________________________ 
RENATA RODRIGUES BORBA 

Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MIRADOR – PARANÁ  

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO Nº 012/2025   
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025  
 
ID – TCE-PR Nº 255 
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR – CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ/MF: 01.087.743.0001-03 
 
CONTRATADO: TELE-SHOPPING COM DE PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
 CNPJ/MF: 82.687.484/0001-53 
 
DO OBJETO - Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de reparo e configuração 
da Central do PABX marca INTELBRAS MODELO IMPACTA 40 e revisão de ramais telefônicos a ser 
entregue/prestados no endereço da sede da Câmara Municipal de Mirador “Poder Legislativo 
Municipal de Mirador – Pr 
 
DO PREÇO: R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e cinquenta reais) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 01/07/2025 a 31/08/2025, podendo ser prorrogado conforme acordo 
entre as partes. 
 
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2025 
 

RENATA RODRIGUES BORBA                        ELIENAI A. DE FREITAS 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL                  Sócio Administrador -TEL-SHOPPING                    

MIRADOR – PARANÁ                                                               PARANAVAÍ - PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 
DISPENSA PRESENCIAL Nº 13/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2025 - ID 199 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 
CNPJ: 03.802.018/0046-05 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para realização de curso/oficina de Robótica, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e demais documentos que integram este contrato. 
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.002.2046.01026.3339039000000000000 
VIGENCIA: 6 (seis) meses a partir da assinatura do contrato. 
  

Paraíso do Norte, 18 de junho de 2025. 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

VALDEMAR AUGUSTO DE SOUZA 
CONTRATADA 

     

EDNA MARIA CAPELARI 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 

  

VANESSA MACEDO LEOPOLDINO 
Servidora Designada 

FISCAL DE CONTRATO 
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